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Ofício 6.781/2022
Código nº 758.116.724.036.879.864

Resposta pedido de informações n° 172/2022
 
Sr. Presidente;

 

Srs. Vereadores.

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste encaminhar resposta da Secretaria Municipal de Saúde ao
pedido de informações feito pelo Senhor Vereador Jardel Souza de Oliveira- Bancada do PSDB, Sob protocolo da
Casa de número 172/2022, em anexo seguem as informações.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Atenciosamente,

 

Marcus Vinicius Muller Pegoraro

 Prefeito Municipal

_

Aline Dutra Weber

Chefe de Gabinete do Prefeito

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Memorando 5- 27.065/2022

De: Maurício M. - SMS - TRANS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 28/12/2022 às 13:52:42

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMA, SMS - DAF, SMS - TRANS, SMDEU - NTER

Pedido de informações n° 172/2022

 

 

Prezado!

Informo que segundo a SMA ha 78 cargos ocupados de motorista, sendo 1 Celetista e 77 Efetivos e 16 vagas em
aberto.

Segue em  anexo o Edital e demais documentos solicitados

Att.

_

Maurício Mendes de Matos

Assessor do Transporte em Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

3252-9531

Ramal 305

Anexos:

Abertura_2016_CP.pdf

PO_LOCACAO_COM_MOTORISTA_5_LUGARES.pdf

PO_LOCACAO_COM_MOTORISTA_7_LUGARES.pdf

PO_SERVICO_DE_MOTORISTA_CARROS_LEVES.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_alterado.pdf
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ASSINATURAS
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Memorando 7- 27.065/2022

De: ELIEZER T. - SMS

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C ALINE W.

Data: 28/12/2022 às 14:09:55

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMA, SMS - DAF, SMS - TRANS, SMDEU - NTER

Pedido de informações n° 172/2022

 

Ainda segue link da publicação das vagas abertas pela empresa em Canguçu e anunciadas pelo cúcleo de emprego
e renda.

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=512355887594292&set=pb.100064596556214.-2207520000.&type=3 

_

Eliezer Jorge Timm

Secretário Municipal de Saúde.

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
Processo 798/2022 

Memorando eletrônico n° 16.148/2022 

Município de Canguçu - RS 
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote 
Modo de disputa: Aberto 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO Prefeito Municipal de Canguçu/RS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Município de Canguçu, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 
sediado na Praça Doutor Francisco Carlos dos Santos, n° 240, Centro, Canguçu, RS, realizará licitação, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM MOTORISTA, PARA 
ATENDER AOS MÚLTIPLOS SERVIÇOS E DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
 
LOCAL E DATA 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 21 de setembro de 2022 ao dia 05 de 
outubro de 2022 até às 08 horas. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h 00min do dia 05 de outubro de 2022. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 10min do dia 05 de outubro de 
2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-
DF. 
 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1 DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente registro de preços visa a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e sem 
motorista, para atender aos múltiplos serviços e demandas das diversas secretarias que compõe a 
Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
com as características descritas abaixo: 
 

Lote Item 

Estimativa de 

quantidade 
UM Cód. Descrição 

Valor de 
referência 
máximo 

mensal por 
veículo  mensal anual 

1 1 25 300,00 un/veículo 66908 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 7 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO DE 

100 CV, MOTORISTA POR 

R$ 4.938,48 

http://www.bll.org.br/
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CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATANTE, KM LIVRE, 

MAIS PLOTAGEM COM 

BRASÃO DO MUNICÍPIO 

2 1 20 240,00 un/veículo 66909 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 05 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO DE 

75 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATANTE, KM LIVRE, 

MAIS PLOTAGEM COM 

BRASÃO DO MUNICÍPIO 

R$ 3.703,42 

3 1 20 240,00 un/veículo 66910 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 7 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO 1.4 

DE 100 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATADA, 

QUILOMETRAGEM 10.000 

KM/MÊS, MAIS COMBUSTÍVEL 

E PLOTAGEM COM BRASÃO 

DO MUNICÍPIO 

R$ 17.711,39 

4 1 15 180,00 un/veículo 66911 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 05 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO 1.4 

DE 100 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATADA, 

QUILOMETRAGEM 10.000 

KM/MÊS, MAIS COMBUSTÍVEL 

E PLOTAGEM COM BRASÃO 

DO MUNICÍPIO 

R$ 16.476,32 

VALOR ESTIMADO GLOBAL TOTAL R$ 9.586.836,00 

 
1.2. A licitação será realizada com 04 lotes. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do lote. 
1.4 Justificativa para a realização de referido processo licitatório. 
a) A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precípuas no atendimento 
aos constantes deslocamentos que vão de idas a Porto Alegre ao interior de nosso município, no intuito 
de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, uma vez 
que a frota Municipal é insuficiente para atender tais demandas. Portanto, ao optar pela alternativa da 
locação de veículos, essa Administração transfere para a empresa terceirizada não só a 
responsabilidade pela execução dos serviços, mas também uma série de outros serviços e controles 
agregados que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados ao aluguel 
dos veículos tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade. 
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 

ÓRGÃO 
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 MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
3 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 O presente registro de preços terá vigência de 12 meses contados a partir da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
(BLL). 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa de Licitações do Brasil, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 
da LC 123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representante legal 
junto ao sistema eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas cadastradas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
6.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
6.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao Município de Canguçu a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
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6.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 

6.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
6.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
6.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
6.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
6.11 Será concedido o tratamento diferenciado a Micro e Pequenas Empresas, de que trata a Lei 
complementar 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições definidas neste edital. 
6.12 Não poderão participar desta licitação participantes: 
6.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.12.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.13  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos serviços a serem prestados 
e o preço unitário de cada lote, (serão aceitos valores com até duas casas decimais) até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação.  
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.1.1. Preço unitário e total em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a vírgula);  
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo todas as informações e especificações. 
8.2. Todas as especificações do(s) serviço(s) a ser(em) prestado(s) contidas na proposta vinculam 
a sob responsabilidade da licitante. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete até o destino e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.  
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 
(dez reais). 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.   
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
9.26.1 no pais; 
9.26.2 por empresas brasileiras;  
9.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
9.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
9.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, 
ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
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9.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.30 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao serviço a ser prestado e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.31 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.31.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.32 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.33 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.33.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
9.33.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos equipamentos que serão disponibilizados para a prestação dos serviços, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.34 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.35 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.36 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.36.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.36.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.37 Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.38 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10 DA HABILITAÇÃO 
A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
os quais devem estar em plena validade: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova da 
diretoria em exercício.  
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Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas, salvo 
se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As alterações e 
consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
f) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
g) Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
referente à sede ou domicílio da licitante; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
i) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
j) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º. da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
k) Declaração de idoneidade; 
l) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente 
autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, 
emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou EPP. 
l.1) Para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006, a empresa deverá apresentar Declaração de 
Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente autenticadas ou Certidão 
Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta 
Comercial. 
 
10.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
10.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
10.5 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.8 Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar devidamente identificados) 
preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados digitalmente. 
11.1.2 Conter a descrição do item, quantidade, unidade de medida, valor unitário e valor total. 
11.1.3 Juntamente a proposta financeira a empresa vencedora deverá apresentar planilha de 
formação de custos. 

11.2 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 
11.3.1 Todas as especificações do serviço a ser prestado contidas na proposta, vinculam a 
responsabilidade da licitante. 
11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após 
a vírgula), o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 horas para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outras 72 horas, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
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elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo que somente serão contados os prazos 
em dias úteis desconsiderando assim sábados, domingos e feriados nacionais. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
15 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Ata de registro de 
preços, se necessário, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na 
legislação vigente. 
15.2 Caso o serviço prestado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
15.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) l icitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
15.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os lotes constantes neste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
15.7 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1 O serviço deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Canguçu – RS.  
16.2 Os veículos ofertados deverão ter motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois 
tipos de combustível ao mesmo tempo 
16.3 Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura da ata contrato.  
16.4 Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os que rodam 
por quilometro rodado.  
16.5 Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
16.6  Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
16.7  No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a promitente 
contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período 
que for necessário.  
16.8 Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, em conjunto com a 
central de veículos, após assinatura da ata contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação 
dos serviços e este integrará a respectiva ata contrato.  
16.9  Os veículos a serem fornecidos pela empresa contratada não poderá ter mais de 02 (dois) 
anos da data de fabricação;  
16.10 Os veículos deverão conter plotagem com brasão do município;  
16.11 Os veículos após o aceite e emissão do laudo de vistoria deverá ser entregue na Central de 
Veículos e Transporte de Canguçu, ou em local que esta determinar. 
16.12 Caso seja necessário manutenção, a promitente contratada deverá realizar serviço em 
mecânica com no máximo de 60 km do município de Canguçu;  
16.13 Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas 
partes; 
16.14 Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a promitente contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado.  
16.15 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a promitente contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
16.16 Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 
houver, ficará por conta da promitente contratada;  
16.17 A Prefeitura Municipal de Canguçu RS, reserva-se o direito de efetuar sempre que for 
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da promitente contratada 
a substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
16.18 A promitente contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a 
solicitação da Secretaria requisitante.  
16.19 Todos os veículos deverão conter rastreadores de veículo (ponto exato do veículo, relatório de 
perda, distância percorrida, percurso percorrido, indicação de velocidade máxima) com acesso da 
promitente contratante por meio de login e senha. 
 
17 DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 O objeto contratado será executado e fiscalizado da seguinte forma:  
17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da promitente contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 
17.1.2 O fiscal do Contrato e/ou funcionário designado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  
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17.1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 
 
18 DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços realizados 
no período, mediante emissão de ordem bancária em favor da promitente contratada, após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  
18.1.1  A nota fiscal deverá estar descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o 
número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será 
aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
18.2 O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, 
contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos 
serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela promitente contratada. 
18.3  A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, 
devidamente firmado por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
18.4 Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente 
indicada pela promitente contratada.  
18.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à promitente contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 
válida.  
18.6 Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 
18.7 A nota fiscal deverá ser entregue na sede do Município, aos cuidados do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
18.8 O Município poderá sustar o pagamento de qualquer nota, no todo ou em parte, nos casos de:  
a) Existência de qualquer débito para com o Município;  
b) Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
18.9  A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
18.10 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
18.11 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
18.12 O CNPJ da promitente contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
18.13 Nenhum pagamento será efetuado a promitente contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
18.14 Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata de Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. Se da ata derivar um contrato, após cada 12 meses da assinatura do mesmo, será 
aplicado o IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice de reajuste. 
18.15 Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
18.16 Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.   
18.17 O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 
solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do material, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE E DA PROMITENTE 
CONTRATADA          
19.1 – São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a promitente contratada possa cumprir a obrigação de 
fornecimento dentro das normas do contrato; 
c) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à promitente contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte 
desta;  
d) Fornecer e colocar à disposição da promitente contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à boa execução dos serviços; 
e) Notificar, formal e tempestivamente a promitente contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço; 
f) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos;  
g) Notificar a promitente contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas;  
h) Notificar a promitente contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da promitente contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
j) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
DAS MULTAS: 
k) Dos lotes 01 e 02 as multas serão de responsabilidade da promitente contratante; 
 
19.2 - São obrigações da PROMITENTE CONTRATADA: 

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da promitente 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) A promitente contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas e 
operadores de forma a oferecer equipamentos, manter a segurança dos funcionários e quanto as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para 
a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.  
c) A promitente contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 

promitente contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido, sendo a substituição obrigatoriamente por veículo semelhante, possuindo as 
mesmas características, ao substituído. 
d) A promitente contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de 
ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da promitente contratante. 
e) A promitente contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à promitente contratante, o qual terá 
amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à 
promitente contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da promitente contratada que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
promitente contratada e/ou promitente contratante.  
f) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros, 
lavagem, combustível, quando tratar-se dos lotes 03,e 04, onde prevê serviço com motorista, bem 
como os encargos e despesas com funcionários(alimentação e hospedagem);  
g) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros), 
quando se refere aos lotes 01,02, locação sem motorista e com KM livre;  

h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
i) A promitente contratante não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 
ação dos prepostos da promitente contratada, e será de inteira responsabilidade da promitente 
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contratada, qualquer dano causado pela atuação da promitente contratada a serviço deste órgão, bem 
como prejuízos causados a terceiros.  
j) Observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade; 
k) Quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização do Município; 
l) A promitente contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas. 
m) A promitente contratada deverá disponibilizar os serviços sempre que a prefeitura solicitar. 
n) A promitente contratada deverá atender todas as normas regulamentadoras referentes aos 
procedimentos e equipamentos de proteção coletiva e individual, dando todas as condições de proteção 
e segurança ao seu pessoal que irá executar os serviços.  
o) Todos os serviços serão solicitados à promitente contratada através de empenho, sendo vedado à 
promitente contratada executar serviços por conta própria. 
p) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu; 
DAS MULTAS: 

r) Dos lotes 03 e 04 as multas serão de responsabilidade da promitente contratada, cabendo essa tomar 
as devidas providencias para com os condutores; 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
20.2 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
20.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico junto a plataforma BLL. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
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21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
22.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração 
Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição 
de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
22.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificação.  
22.3  Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 
ou contratação do órgão gerenciador.  

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
www.cangucu.rs.gov.br 
23.11 Informações Cadastro e Edital – Departamento de compras e licitações, fone 53 3252 9580. 
OBS.: Informações por telefone, somente no horário de atendimento, ou seja, das 8h30min às 

11h30min e das 13h00min às 16h00min de segunda à sexta-feira, quando dias úteis. 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Declaração que não emprega menor 
ANEXO II – Declaração ME/EPP 
ANEXO III – Minuta de Ata Contrato 
ANEXO IV - Declaração de Idoneidade 

Canguçu, 16 de setembro de 2022. 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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ANEXO I 

 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação que a 
empresa:___________________________, CNPJ nº _____________________________________, 
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Artigo Sétimo da Constituição Federal de 05 / 10 / 1988. 
 
 
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
 
 
 
RESSALVA: 
 
(      )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 

______________,  ______________ de ________________________ de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 
(contador) 
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ANEXO III  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2022 

 
Aos __ dias do mês de ________ de 2022, a Prefeitura Municipal de Canguçu/RS, sediada na Praça 
Dr. Francisco Carlos dos Santos, 240, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 88.861.430/0001-49, 
neste ato representado por seu Prefeito MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, emite a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, com o objetivo de formalizar o Registro de Preços, considerando o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 115/2022, homologado em __________ onde a empresa 
__________________________, estabelecida à __________________________________________, 
na cidade de ______________, inscrito no CNPJ sob o nº. _________________, por seu 
representante legal, _________________________, é aqui denominada PROMITENTE 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e sem motorista, para atender aos 
múltiplos serviços e demandas das diversas secretarias que compõe a Administração Municipal 
conforme descrito abaixo. 
 

Lote Item Quant. UM Cód. Descrição Valor  

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Canguçu - RS não será obrigado 
realizar a execução dos serviços, exclusivamente por seu intermédio, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2022 que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O serviço deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Canguçu – RS.  
3.2 Os veículos ofertados deverão ter motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois 
tipos de combustível ao mesmo tempo 
3.3 Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura da ata contrato.  
3.4 Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os que rodam 
por quilometro rodado.  
3.5 Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
3.6  Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
3.7  No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a promitente 
contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período 
que for necessário.  
3.8 Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, em conjunto com a 
central de veículos, após assinatura da ata contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação 
dos serviços e este integrará a respectiva ata contrato.  
3.9  Os veículos a serem fornecidos pela empresa contratada não poderá ter mais de 02 (dois) 
anos da data de fabricação;  
3.10 Os veículos deverão conter plotagem com brasão do município;  
3.11 Os veículos após o aceite e emissão do laudo de vistoria deverá ser entregue na Central de 
Veículos e Transporte de Canguçu, ou em local que esta determinar. 
3.12 Caso seja necessário manutenção, a promitente contratada deverá realizar serviço em 
mecânica com no máximo de 60 km do município de Canguçu;  
3.13 Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas 
partes; 
3.14 Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a promitente contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado.  
3.15 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a promitente contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
3.16 Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 
houver, ficará por conta da promitente contratada;  
3.17 A Prefeitura Municipal de Canguçu RS, reserva-se o direito de efetuar sempre que for 
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da promitente contratada 
a substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
3.18 A promitente contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a 
solicitação da Secretaria requisitante.  
3.19 Todos os veículos deverão conter rastreadores de veículo (ponto exato do veículo, relatório de 
perda, distância percorrida, percurso percorrido, indicação de velocidade máxima) com acesso da 
promitente contratante por meio de login e senha. 
 
CLAÚSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 O objeto contratado será executado e fiscalizado da seguinte forma:  
4.1.1 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da promitente contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 
4.1.2 O fiscal do Contrato e/ou funcionário designado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  
4.1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLAÚAULA QUINTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços realizados 
no período, mediante emissão de ordem bancária em favor da promitente contratada, após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  
5.1.1  A nota fiscal deverá estar descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o 
número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será 
aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
5.2 O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, 
contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos 
serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela promitente contratada. 
5.3  A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, 
devidamente firmado por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
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5.4 Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente 
indicada pela promitente contratada.  
5.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à promitente contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 
válida.  
5.6 Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 
5.7 A nota fiscal deverá ser entregue na sede do Município, aos cuidados do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
5.8 O Município poderá sustar o pagamento de qualquer nota, no todo ou em parte, nos casos de:  
a) Existência de qualquer débito para com o Município;  
b) Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
5.9  A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
5.10 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
5.11 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
5.12 O CNPJ da promitente contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
5.13 Nenhum pagamento será efetuado a promitente contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA PROMITENTE 
CONTRATADA 
6.1 –São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a promitente contratada possa cumprir a obrigação de 
fornecimento dentro das normas do contrato; 
c) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à promitente contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte 
desta;  
d) Fornecer e colocar à disposição da promitente contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à boa execução dos serviços; 
e) Notificar, formal e tempestivamente a promitente contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço; 
f) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos;  
g) Notificar a promitente contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas;  
h) Notificar a promitente contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da promitente contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
j) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
DAS MULTAS: 
k) Dos lotes 01 e 02 as multas serão de responsabilidade da promitente contratante; 
 
6.2 - São obrigações da PROMITENTE CONTRATADA: 

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da promitente 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 



 
 

21 
 

b) A promitente contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas e 
operadores de forma a oferecer equipamentos, manter a segurança dos funcionários e quanto as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para 
a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.  
c) A promitente contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 
promitente contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido, sendo a substituição obrigatoriamente por veículo semelhante, possuindo as 
mesmas características, ao substituído. 
d) A promitente contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de 
ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da promitente contratante. 
e) A promitente contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à promitente contratante, o qual terá 
amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à 
promitente contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da promitente contratada que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
promitente contratada e/ou promitente contratante.  
f) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros, 
lavagem, combustível, quando tratar-se dos lotes 03,e 04, onde prevê serviço com motorista, bem 

como os encargos e despesas com funcionários(alimentação e hospedagem);  
g) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros), 
quando se refere aos lotes 01,02, locação sem motorista e com KM livre;  
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
i) A promitente contratante não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 
ação dos prepostos da promitente contratada, e será de inteira responsabilidade da promitente 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da promitente contratada a serviço deste órgão, bem 
como prejuízos causados a terceiros.  
j) Observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade; 
k) Quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização do Município; 
l) A promitente contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas. 
m) A promitente contratada deverá disponibilizar os serviços sempre que a prefeitura solicitar. 
n) A promitente contratada deverá atender todas as normas regulamentadoras referentes aos 
procedimentos e equipamentos de proteção coletiva e individual, dando todas as condições de proteção 
e segurança ao seu pessoal que irá executar os serviços.  
o) Todos os serviços serão solicitados à promitente contratada através de empenho, sendo vedado à 
promitente contratada executar serviços por conta própria. 
p) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu; 
 
DAS MULTAS: 
r) Dos lotes 03 e 04 as multas serão de responsabilidade da promitente contratada, cabendo essa tomar 
as devidas providencias para com os condutores; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 – As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pelo envio da Nota de Empenho à detentora. 
7.2 - A promitente contratada do Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3 - Toda prestação de serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
7.4 - A promitente contratada, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
8.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata de Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. Se da ata derivar um contrato, após cada 12 meses da assinatura do mesmo, será 
aplicado o IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice de reajuste. 
9.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer crédito existente no Município 
de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
9.3 - Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
9.4 - Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.   
9.5 - O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação 
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do material, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
10.1.1 - a promitente contratada não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
10.1.2 - a promitente contratada não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a promitente 
contratada não acatar a revisão dos mesmos;  
10.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência eletrônica, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da promitente 
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contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
10.3 - Pela promitente contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 
10.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 - A prestação dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 
Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das solicitações. 
11.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem est a delegar a competência para tanto. 
11.2 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 

ÓRGÃO 

 MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 
(Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
13.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação.  
13.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Eletrônico nº 115/2022 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, Lei 10520/2002, 
Decreto 10.024/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu - RS, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Canguçu,... de  .......................  de 2022. 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGARARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROMITENTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ANEXO IV  
 
 

Modelo de Declaração de Idoneidade 
 

 
 
À Prefeitura Municipal de Canguçu 
Processo licitatório n° xx/2022 
 
  
A(o) Pregoeiro(a), 
 
 
A empresa......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
___._____.______/______-____, através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. por ser expressão 
de verdade, firmamos o presente.   
 
 
 
Local e Data  
 
 

__________________________________ 
Representante legal 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL Nº 001/2016  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

GERSON CARDOSO NUNES, Prefeito Municipal de Canguçu, por meio da Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal e 
emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob o regime Estatutário - Lei Municipal nº 
2.239, de 11 de março de 2003 e alterações, para provimento de vagas legais e formação de cadastro reserva do 
quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, o qual terá execução técnico-administrativa da empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA. e reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto 
nº 6.871, de 14 de abril de 2016 - Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas desse Concurso 
Público, dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos 
serão publicados no “JORNAL CIDADES”, de Porto Alegre e/ou na “RÁDIO LIBERDADE AM” ou ainda em jornal 
de grande circulação. Também na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.cangucu.rs.gov.br.  

 

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso 
Público. 

 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS, VAGAS E REQUISITOS  
 
1.1. DAS VAGAS: 
 

1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e à formação de cadastro 
reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade 
do certame. 
 

1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de 
ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame.  
 

1.1.2.1. Todos os cargos serão providos dentro da sua categoria funcional, inicialmente na Classe A. 
 

#Retificado pelo Edital nº055/2016 

1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga  
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Abril/2016 

R$ 
(1)

 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Advogado 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Advogado e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Arquiteto 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Arquiteto e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Auxiliar de Educação Infantil 03+CR 
Habilitação mínima em Curso de Nível 
Médio, na modalidade Normal. 

33 horas 1.053,73 50,52 

Auxiliar de Enfermagem 04+CR 

Ensino Fundamental completo, Curso de 
Auxiliar de Enfermagem e/ou Técnico em 
Enfermagem, habilitação profissional e 
legal para o exercício da profissão de 
Auxiliar de Enfermagem e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 1.143,75 50,52 

Auxiliar em Saúde Bucal 01+CR 

Ensino Médio completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Auxiliar em Saúde Bucal, 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe e experiência comprovada na 

40 horas 843,27  50,52 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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área. 
(2)

 

Contador 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Contador e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Cozinheiro(a) 01+CR 

Ensino Médio completo, Curso de 
formação específico na área, bem como 
comprovante de participação em Curso de 
Técnicas de Cozinha. 

40 horas 1.053,73 50,52 

Enfermeiro 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Enfermeiro e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 3.787,76 84,20 

Engenheiro Civil 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Engenheiro Civil e Registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Engenheiro Eletricista 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Engenheiro Eletricista e 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Geólogo 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Geólogo e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Médico de Atenção Básica 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 13.197,75 84,20 

Médico de Estratégia de Saúde da 
Família - ESF 

01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 13.197,75 84,20 

Médico Ginecologista e Obstetra 01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico Ginecologista e 
Obstetra e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

10 horas 2.672,81 84,20 

Médico Pediatra Suporte 10 Horas 07+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico Pediatra e Registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

10 horas 2.672,81 84,20 

Médico Psiquiatra 02+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico Psiquiatra e Registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

10 horas 2.672,81 84,20 

Médico Suporte 10 Horas 05+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Médico e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

10 horas 2.672,81 84,20 

Monitor de Transporte Escolar 05+CR Ensino Médio completo. 40 horas 1.053,73 50,52 

Motorista 05+CR 

Ter concluído, no mínimo, a 5ª Série do 
Ensino Fundamental, Carteira Nacional de 
Habilitação Profissional, experiência de no 
mínimo seis meses de prática com 
veículos automotores, bem como quando 
designado para exercer atividades no 
transporte escolar, transporte coletivo de 
passageiros e ou outros transportes de 
passageiros ou cargas que a legislação de 
trânsito exija curso ou treinamento, deverá 
ser apresentado certificado ou 

44 horas 999,78 16,84 
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comprovante específico e demais 
exigências da Legislação pertinente. 

(3) (4)
 

Odontólogo 02+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Odontólogo e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

20 horas 2.726,56 84,20 

Odontólogo de Atenção Básica 02+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Odontólogo e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 3.513,06 84,20 

Odontólogo de Estratégia de Saúde 
da Família - ESF 

01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Odontólogo e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 3.513,06 84,20 

Odontólogo Especialidade Cirurgia 
Buco-Maxilo-Facial 

01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal em Cirurgia Buco-
Maxilo-Facial e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

40 horas 3.787,76 84,20 

Odontólogo Especialidade 
Endodontia 

01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional, especialização em 
Endodontia e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

40 horas 3.787,76 84,20 

Odontólogo Especialidade 
Periodontia 

01+CR 

Ensino Superior completo, habilitação 
profissional, especialização em 
Periodontia e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

40 horas 3.787,76 84,20 

Oficial Administrativo 04+CR Ensino Médio completo. 33 horas 1.692,26 50,52 

Operador de Máquinas 02+CR 

Ensino Fundamental incompleto e Carteira 
de Habilitação Profissional com categoria 
compatível para o exercício do cargo. 
Possuir aptidão para trabalhos com 
máquinas agrícolas e rodoviárias. 

(3)
 

44 horas 1.143,75 16,84 

Operário 03+CR Ensino Fundamental incompleto. 44 horas 794,77  16,84 

Pedagogo 01+CR 
Ensino Superior completo, habilitação 
profissional e legal para o exercício da 
profissão de Pedagogo. 

30 horas 3.176,23 84,20 

Pedreiro 02+CR 

Ensino Fundamental incompleto e 
experiência comprovada em serviços na 
área da construção civil, na parte de 
alvenaria. 

(2)
 

44 horas 1.053,73 16,84 

Professor - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

05+CR 

Habilitação mínima em Curso de Nível 
Médio, na modalidade Normal e/ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena, na área 
das Séries Iniciais e/ou Pedagogia com 
habilitação em Séries Iniciais ou Normal 
Superior. 

20 horas 

Nível Médio 
943,43 

 
Nível 

Superior 
1.183,81 

50,52 

Professor - Educação Especial 05+CR 
Curso Superior em qualquer área da 
Educação com especialização em 
Educação Especial. 

20 horas 
1.183,81 

1.246,53 
84,20 

Professor - Educação Infantil 05+CR 

Habilitação mínima em Curso de Nível 
Médio, na modalidade Normal e/ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena, na área 
da Educação Infantil e/ou Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil ou 
Normal Superior. 

20 horas 

 
Nível Médio 

943,43 
 

Nível 
Superior 
1.183,81 

50,52 

Servente 02+CR Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 843,27  16,84 

Técnico em Contabilidade 02+CR 

Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Contabilidade, habilitação profissional 
e legal para o exercício da profissão de 
Técnico em Contabilidade e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 1.692,26 50,52 

Técnico em Informática 01+CR Ensino Médio completo e Curso Técnico 40 horas 1.692,26 50,52 
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em Informática reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

Técnico em Segurança do Trabalho 01+CR 
Ensino Médio completo, Curso Técnico 
em Segurança do Trabalho e registro no 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

40 horas 1.692,26 50,52 

Tesoureiro 01+CR 
Ensino Médio completo e Curso Técnico 
em Contabilidade. 

33 horas 2.726,56 50,52 

 CR = CADASTRO RESERVA 
(1) 

O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de Canguçu. Ao 
vencimento do servidor poderá ser acrescido Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 306,00 (trezentos e seis reais) e/ou outros 
benefícios, nos termos da legislação vigente. No caso de o vencimento ser inferior ao salário mínimo nacional, haverá 
complementação até que este seja atingido. 

(2) 
Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa jurídica ou 
física responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo. 

(3) 
Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, durante realização da Prova Prática, o candidato deverá 

apresentar habilitação - CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão 
aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

(4) 
Para o cargo de MOTORISTA, a experiência profissional de prática com veículos automotores deve ser comprovada mediante 
Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa jurídica ou física responsável, designando o 
desenvolvimento de atividades relacionadas ao cargo, constando o período em que as mesmas foram desenvolvidas. 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
1.2.1. As atribuições dos cargos, em conformidade com a Lei nº 2.605, de 05 de dezembro de 2005 e alterações e 
Lei nº 1.532, de 16 de dezembro de 1994 e alterações, estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita concordância pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
#Ver divisão de turnos para a Prova Objetiva conforme Edital nº 069/2016 
2.2. Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, desde que observados os turnos de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme segue: 
 

SÁBADO - TARDE: Auxiliar em Saúde Bucal; Motorista; Operário; Professor - Educação Infantil; Técnico 
em Contabilidade; Técnico em Informática e Técnico em Segurança do Trabalho. 
 
SÁBADO - NOITE: Arquiteto; Enfermeiro; Engenheiro Civil; Engenheiro Eletricista; Médico de Atenção 
Básica; Médico Suporte 10 Horas; Odontólogo; Odontólogo de Atenção Básica; Pedagogo; Professor - 
Educação Especial; Auxiliar de Enfermagem; Oficial Administrativo; Pedreiro. 
 
DOMINGO - MANHÃ: Contador; Advogado; Médico de Estratégia de Saúde da Família - ESF; Médico 
Ginecologista e Obstetra; Médico Pediatra Suporte 10 Horas; Médico Psiquiatra; Geólogo; Professor - 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental; Tesoureiro. 
 
DOMINGO - TARDE:  Auxiliar de Educação Infantil; Cozinheiro(a); Odontólogo de Estratégia de Saúde da 
Família - ESF; Odontólogo Especialidade Cirurgia Buco-Maxilo-Facial; Odontólogo Especialidade 
Endodontia; Odontólogo Especialidade Periodontia; Operador de Máquinas; Monitor de Transporte 
Escolar; Servente. 
 

2.2.1. Se houver inscrição do mesmo candidato em mais de um cargo do mesmo turno, o candidato deverá optar 
por uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição no Prédio Central da Prefeitura, situado na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, Sala de 
Reuniões, com entrada pela Rua Júlio de Castilhos, Bairro Centro, no Município de Canguçú, durante o período 
das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 09h às 11h30min e das 13h às 16h. 

http://www.objetivas.com.br/arquivos/2016/06/mhMyVFzNh2_edital.pdf
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2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 10/05/2016 a 05/06/2016. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 10 de maio de 
2016 até as 23h59min (horário de Brasília) do dia 05 de junho de 2016, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Concurso Público será do BANCO DO BRASIL, sendo a representação 
numérica do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 001. A fim de evitar pagamento de boleto 
fraudado, antes de efetuar o pagamento, verifique os primeiros números constantes no código de barras e o 
Banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como certificar-
se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do 
comprovante de pagamento).  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 06 de junho de 2016, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em nenhuma 
hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito pagamento por 
meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 
supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
2.5.6. Não será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital. 
 
2.5.7. Será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital.  
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro 
cargo. 
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência ou para 
afro-brasileiros, ou, ainda, interessados na isenção da taxa de inscrição, deverão verificar Capítulo próprio neste 
Edital, para encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 

http://www.objetivas.com.br/
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e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha efetuado o 
pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.7.2.1. Salvo em caso de cancelamento do cargo ou do Concurso Público em sua íntegra, não haverá, em 
nenhuma outra hipótese, devolução do valor da inscrição. 

 

2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao Município de 
Canguçu e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer a prova. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7.8. O Município de Canguçu e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Concurso. 
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2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 17/06/2016 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de 
candidatos homologados, diretamente no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, bem como, 
em caráter meramente informativo na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.cangucu.rs.gov.br. 
  

2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato pode interpor pedido de 
recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso Público, 
não assistindo direito de realizar as provas, exceto quando, por ocasião das provas, apresentar documento de 
inscrição e comprovação de pagamento que possibilitem a inclusão da inscrição.  
 
2.8.4.1. A inclusão da inscrição está condicionada à verificação da regularidade da inscrição, posterior ao ato de 
inclusão. 
 
2.8.4.2. Constatada a irregularidade da inclusão feita nos termos do item anterior, esta será automaticamente 
cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
3.1. DO PEDIDO DE ISENÇÃO - BAIXA RENDA 
 
3.1.1. Os candidatos interessados e que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593, de 02 
de outubro de 2008, Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e Lei 4.281 de 17 de agosto de 2015, 
poderão pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição, nos termos que seguem. 
 
3.1.2. Poderá solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que: 

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 
o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

 
3.1.3. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, com a data do seu 
cadastramento, bem como todos os outros dados solicitados no formulário eletrônico; e 
II - declaração de que atende a condição estabelecida no inciso II do item 3.1.2. 

 
3.1.3.1. Para o atendimento da solicitação, os dados constantes do requerimento devem estar exatamente como 
estão registrados no Cadastro Único. Divergências em informações como Número de Identificação Social (NIS), 
data de nascimento, nome completo e nome da mãe completo (como ausência de qualquer sobrenome, ausência 
de preposições, letras trocadas e abreviações) causam indeferimento da solicitação. 
 
3.1.4. No período de 10/05 a 12/05/2016, impreterivelmente, os candidatos interessados em obter isenção do 
pagamento do valor da inscrição na condição de hipossuficiente deverão efetuar a inscrição pela Internet e 
imprimir o Boleto Bancário com o valor total da inscrição, guardando-o para o caso de ter seu pedido de isenção 
indeferido.  
 
3.1.4.1. Impreterivelmente, no período referido no item acima e após a inscrição, o candidato deverá acessar o 
formulário disponibilizado no endereço eletrônico www.objetivas.com.br, na página do Concurso, preenchendo, 
obrigatoriamente, o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e os demais dados 
solicitados, bem como declarar-se membro de família de baixa renda.  

http://www.objetivas.com.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
http://www.objetivas.com.br/
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3.1.5. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância de qualquer disposição deste Capítulo, bem como de 
exigências do sistema de cadastro único, implicará o indeferimento do pedido de isenção do candidato. 
 
3.1.6. A Objetiva Concursos Ltda. consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de conceder a isenção, fornecendo 
as informações prestadas pelo candidato no requerimento de isenção na condição de hipossuficiente. 
 
3.1.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua 
eliminação do concurso. 
 
3.1.8. Antes de efetuar a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-
se de que possui todas as condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo 
desejado, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após a solicitação. 
 
3.1.9. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção não garante ao interessado 
a isenção do pagamento do valor da inscrição, a qual estará sujeita à análise e ao deferimento por parte da 
Objetiva Concursos Ltda. através de consulta junto ao órgão gestor do CadÚnico. 
 
3.1.9.1. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal, assim como o 
fato de ter obtido a isenção em outros certames não garantem, por si sós, a isenção do pagamento do valor da 
inscrição.  
 
3.1.10. Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição enviada por meio diverso 
do previsto neste Capítulo ou intempestivamente. 
 
3.1.11. O resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição será divulgado a 
partir do dia 23 de maio de 2016, diretamente no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal, bem 
como, em caráter meramente informativo na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e 
www.cangucu.rs.gov.br. 
 
3.1.12. O candidato que tiver seu requerimento de isenção indeferido poderá apresentar recurso no prazo 
determinado no Edital. Após a análise dos recursos, será publicado novo Edital com a relação definitiva das 
isenções deferidas e indeferidas. 
 
3.1.13. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada.  
 
3.1.14. Depois de divulgada a relação definitiva dos pedidos de isenção decorrente da análise dos recursos 
eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação de inscrição com isenção do 
pagamento do valor da inscrição, para permanecerem participando do certame, deverão providenciar o 
pagamento do Boleto Bancário impresso no momento da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via do 
Boleto Bancário de pagamento no site www.objetivas.com.br na página do Concurso, e pagar nos termos 
estipulados no item 2.5.4 deste Edital, até o dia 06 de junho de 2016. 
 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS AFRO-BRASILEIRAS 
 
4.1. Aos candidatos afro-brasileiros é assegurado 10% das vagas em concurso, em obediência ao disposto na Lei 
nº 3.997, de 11 de março de 2014. 
 
4.2. Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declarar expressamente, identificando-se como cor negra 
ou parda, pertencente à raça/etnia negra, conforme estabelecido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE.  
 
4.3. No momento da inscrição, se desejar concorrer pela reserva de vagas para afro-brasileiros, o 
candidato deverá MARCAR a opção “Declara ser Afrodescendente” na ficha de inscrição. 
 
4.4. O candidato afro-brasileiro que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
http://www.objetivas.com.br/
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4.5. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato 
será eliminado do certame e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua posse ao serviço público, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
 
4.6. Os candidatos afro-brasileiros inscritos na reserva de vagas participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, pontuação e percentual de acertos mínimos. 
 
4.7. O candidato inscrito como afro-brasileiro será avaliado por Comissão de Ingresso e Acompanhamento de 
Afro-brasileiros, cuja incumbência será examinar os critérios de acessibilidade desses indivíduos ao disposto 
neste Edital, analisar as informações prestadas pelo candidato no ato de sua inscrição, podendo solicitar 
documentos para fins de comprovação da descendência do candidato, bem como será responsável pelo 
acompanhamento e avaliação dos mesmos, nos termos do Art. 59 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 
 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a afro-brasileiros, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem de classificação. 
 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
5.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, em um percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas existentes e das futuras para cada 
cargo, de acordo com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei nº 2.809, de 07 de dezembro de 2006. 
 
5.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja 
concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como postar, via SEDEX, até às 17h do 1º dia 
útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de 
Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, conforme modelo do Anexo III deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
deficiência. 

 
5.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
5.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
5.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
5.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
5.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
5.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
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5.9. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO VI - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar 
requerimento (Anexo IV deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, 
via SEDEX, postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a Objetiva Concursos 
Ltda., situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, que 
justifique o atendimento especial solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
 

6.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
 
6.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
6.2. Após período referido no item 6.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
6.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão de Concurso 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
6.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
6.3.1.1. O Município de Canguçu e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este Concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
6.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
6.4.2. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
6.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
6.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
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6.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
6.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.  
 
6.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
6.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO VII - DAS PROVAS 
 
7.1. Para todos os cargos deste Concurso Público, será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos.  
 
7.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
7.3. PROVA PRÁTICA: de caráter eliminatório/classificatório, para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR 
DE MÁQUINAS, desde que habilitados na prova eliminatória, será realizada Prova Prática, em segunda etapa, 
conforme Capítulo IX, do presente Edital. 
 
7.4. PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório, para os candidatos aos cargos de ADVOGADO, 
ARQUITETO, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA, GEÓLOGO, 
MÉDICO (TODOS), ODONTÓLOGO (TODOS), PEDAGOGO e PROFESSOR (TODOS), desde que habilitados na 
prova eliminatória, haverá Prova de Títulos, conforme Capítulo X, do presente Edital.  
 
7.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Advogado 
Enfermeiro 
Médico (Todos) 
Odontólogo (Todos) 

Objetiva 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

15 
10 
25 

 

1,35 
1,10 
1,95 

 

20,25 
11,00 
48,75 

 
20,00 

TABELA B 

Arquiteto 
Contador 
Engenheiro Civil 
Engenheiro Eletricista 
Geólogo 

Objetiva 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

15 
05 
10 
20 

0,80 
1,20 
1,90 
2,15 

12,00 
06,00 
19,00 
43,00 

 
20,00 

TABELA C 

Técnico em Informática Objetiva Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

15 
15 
20 

1,35 
2,05 
2,45 

20,25 
30,75 
49,00 

TABELA D 

Pedagogo 
Professor - Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental  
Professor - Educação Especial 
Professor - Educação Infantil 

Objetiva 
 
 
 
 

Português 
Informática 
Legislação, Didática e Conhecimentos Específicos 

15 
10 
25 

 

1,55 
1,30 
1,75 

23,25 
13,00 
43,75 
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Títulos 20,00 

TABELA E 

Auxiliar de Educação Infantil 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar em Saúde Bucal 
Cozinheiro(a) 
Monitor de Transporte Escolar 
Oficial Administrativo 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 
Tesoureiro 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

15 
10 
10 
15 

1,50 
1,50 
1,00 
3,50 

22,50 
15,00 
10,00 
52,50 

TABELA F  

Operário 
Pedreiro 
Servente 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

20 
15 
15 

2,00 
1,00 
3,00 

40,00 
15,00 
45,00 

TABELA G 

Motorista 
Operador de Máquinas  
 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

20 
15 
15 

0,80 
0,40 
1,20 

 
 

16,00 
06,00 
18,00 

 
60,00 

 
7.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
7.7. A Prova Prática e a Prova de Títulos, conforme aplicadas a cada cargo, terão suas notas somadas à nota 
obtida na Prova Objetiva, para composição da NOTA FINAL.  
 
7.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes do que o estipulado neste 
Edital e/ou nos editais de convocação para as provas. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado. 
 

 7.9. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da Comissão de organização do Concurso, esses documentos poderão ser dispensados, 
desde que comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 
7.10. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
7.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
7.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
7.13. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
 
7.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
7.15. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
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7.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
7.17. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
7.18. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
7.19. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
7.19.1. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
7.19.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
 
7.20. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 
personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
7.21. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
7.21.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do concurso e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 
serem excluídos sumariamente do certame. 
 
7.22. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
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g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 
caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 

 
7.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do certame. 
 

 CAPÍTULO VIII - DA PROVA OBJETIVA 
 
#Ver divisão de turnos para a Prova Objetiva conforme Edital nº 069/2016 
8.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para os dias 02/07 e 03/07/2016, em local a ser 
divulgado por Edital, nos turnos que seguem: 
 

SÁBADO - TARDE: Auxiliar em Saúde Bucal; Motorista; Operário; Professor - Educação Infantil; Técnico em 
Contabilidade; Técnico em Informática e Técnico em Segurança do Trabalho. 
 
SÁBADO - NOITE: Arquiteto; Enfermeiro; Engenheiro Civil; Engenheiro Eletricista; Médico de Atenção Básica; Médico 
Suporte 10 Horas; Odontólogo; Odontólogo de Atenção Básica; Pedagogo; Professor - Educação Especial; Auxiliar de 
Enfermagem; Oficial Administrativo; Pedreiro. 
 
DOMINGO - MANHÃ: Contador; Advogado; Médico de Estratégia de Saúde da Família - ESF; Médico Ginecologista e 
Obstetra; Médico Pediatra Suporte 10 Horas; Médico Psiquiatra; Geólogo; Professor - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental; Tesoureiro. 
 
DOMINGO - TARDE:  Auxiliar de Educação Infantil; Cozinheiro(a); Odontólogo de Estratégia de Saúde da Família - ESF; 
Odontólogo Especialidade Cirurgia Buco-Maxilo-Facial; Odontólogo Especialidade Endodontia; Odontólogo 
Especialidade Periodontia; Operador de Máquinas; Monitor de Transporte Escolar; Servente. 

 
8.2. O Município de Canguçu reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em 
caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas. 
 
8.3. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
8.3.1. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
8.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II 
do presente Edital. 
 
8.5. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3h30min (três horas e trinta minutos), incluído o tempo 
para preenchimento do cartão de respostas.  
 
8.6. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 1 (uma) hora contada do efetivo início 
das provas.  
 

#Retificado pelo Edital nº 077/2016 
8.6.1. Ao candidato que sair antes de 30 (trinta) minutos contados do efetivo início das provas, será permitido copiar seu cartão 
de respostas, para conferência com o gabarito oficial.  

8.6.1. Ao candidato que sair antes de 1(uma) hora contada do efetivo início das provas, será permitido copiar seu 
cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
 
8.7. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 

http://www.objetivas.com.br/arquivos/2016/06/mhMyVFzNh2_edital.pdf
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8.7.1. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
8.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Objetiva Concursos Ltda. 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no 
dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
8.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
8.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
8.10.1. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção 
impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado. 
 
8.10.2. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame. 
 
8.10.3. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 6.871/2016 - Art. 17, além de ser o processo de correção dos 
cartões de respostas feito por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação dos cartões de respostas. 
 
8.10.4. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
8.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver 
mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com 
as instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura ótica. 
 
8.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
8.13. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas.  
 
8.14. Durante o período de recursos de gabarito, o inteiro teor das provas será divulgado no endereço eletrônico 
www.objetivas.com.br, para fins de vista da Prova Padrão. Após o período definido, as provas serão retiradas do 
site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento. 

 
8.15. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO IX - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 
9.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho 
de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
execução das atribuições do cargo.  
 
9.2. Em data a ser informada por Edital, serão chamados a prestar a Prova Prática os 40 primeiros candidatos 
pré-classificados por cargo, desde que aprovados na primeira etapa do Concurso Público. 
 
9.2.1. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa nota.  
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9.2.2. Os candidatos que não atingirem essa pré-classificação serão considerados reprovados no Concurso 
Público, não assistindo direito de realizar essa prova.  
 
9.3. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 
(sessenta) pontos na soma de notas das Provas Objetiva e Prática. 
 
9.4. Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, a prova será aplicada nos equipamentos e 
nas especificações que seguem, podendo haver alteração de equipamento, em caso de comprovada necessidade. 
 
9.4.1. Para o cargo de MOTORISTA, a Prova Prática de direção veicular consistirá na condução de Caminhão 
Caçamba e será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição do veículo e 
manutenção preventiva, avaliação da habilidade na condução dos veículos (manobras em local determinado e 
percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, avaliação da 
habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento demarcado, bem como avaliação da completa 
execução do percurso estipulado. 
 
9.4.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, a Prova Prática consistirá na condução e operação de 
Retroescavadeira e/ou Patrola e será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição da 
máquina e manutenção preventiva, avaliação da condução do equipamento, em consonância com as normas do 
Código de Trânsito Brasileiro, bem como avaliação da correta e completa execução da tarefa estipulada.  
 
9.5 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de 
aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-los. 
 
9.6. Para a realização da Prova Prática, haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, sendo que 
cada candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa determinada pela coordenação/fiscalização, 
além do tempo destinado à realização da prova. O candidato que não iniciar a tarefa no tempo previsto será 
considerado reprovado. Todos os participantes realizarão a mesma tarefa/percurso, conforme aplicado a cada 
cargo, definido e fixado pela Comissão de Provas. 
 
9.7. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do próximo candidato.  
 
9.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da CNH).  
 

9.9. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, 
tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve etc.), o(a) Município de Canguçu 
reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e fixar, dentro de 03 (três) dias úteis, a nova data para a 
realização das provas.  
 
9.10. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 
que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
9.10.1. Em data e local a serem divulgados por Edital, será realizada a identificação das provas práticas. Os 
candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e 
juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas. 
 

CAPÍTULO X - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os cargos de ADVOGADO, ARQUITETO, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, GEÓLOGO, MÉDICO (TODOS), ODONTÓLOGO (TODOS), PEDAGOGO e 
PROFESSOR (TODOS). 
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10.1. Após as provas eliminatórias, os candidatos que lograram aprovação deverão apresentar os títulos para 
concorrer a esta etapa, no prazo estipulado por Edital.  
 
10.2. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do Concurso pela 
não entrega. 
10.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por item 

Pontuação 
máxima por 

item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós-Graduação (Curso concluído) 
 
Para cada nível de formação, será considerado apenas um título.  

03 12,0 

Especialização 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 5,0 

2. Graduação - Curso Superior e/ou Licenciatura Plena (concluído) 01 2,0 ----------------------------------------------- 

3. Participação em: 

a) Cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, workshops, 
jornadas, etc, desde que relacionados com o cargo de inscrição. 
 

b) Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática 
serão avaliados para todos. 

 
3.1. Serão considerados os títulos com data de início da realização do evento 
dentro dos últimos cinco anos contados da data de encerramento do 
período para entrega dos títulos. 

04 6,0 

I. De 08 até 20 horas 0,3 

II. De 21 a 60 horas 0,6 

III. De 61 a 100 horas 0,8 

IV. De 101 a 200 horas 1,2 

V. Acima de 201 horas 1,5  

Máximo 08 20 ----------------------------------------------- 

4. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado por instituição reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. Caso ainda não possua o certificado, será aceito 
documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da monografia/trabalho de conclusão. 

4.1. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado ou Doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
expedido e registrado por instituição reconhecida pelo MEC. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento que comprove a 
conclusão do curso (atestado/certificado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou tese. 

5. Para comprovação do item 2, será aceita a cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso. Caso ainda não possua o 
diploma/certificado de conclusão, será aceito documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o histórico escolar no qual conste a conclusão do curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em 
que foi aprovado e as respectivas menções. Não serão pontuados boletim de matrícula, atestados de frequência ou outro documento que não 
atenda o expresso anteriormente. 

6. Além de observados os demais requisitos, nos itens 1 e 2, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) De exigência/requisito para o cargo; 
b) De cursos não concluídos; 
c) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada por item, conforme grade. 

7. Além de observados os demais requisitos, no item 3, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) Sem descrição do período de realização (data de início e fim); 
b) Sem descrição da respectiva carga horária; 
c) Iniciados fora do prazo; 
d) Sem conteúdo especificado e/ou caso não se possa aferir a relação com o cargo, salvo exceções previstas no tópico “b” do item 3; 
e) De formação de nível Médio, Técnico (Médio, Pós-Médio); 
f) Relativos a quaisquer serviços prestados: tempo de serviço público ou privado, trabalhos voluntários e estágios, remunerados ou não; 
g) De cursos preparatórios; 
h) De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (Ensino Técnico, Graduação e Pós-Graduação); 
i) De cursos não concluídos; 
j) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada para este item, conforme grade. 
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8. Os comprovantes/títulos em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, EXCETO para os casos 
previstos no Decreto Federal nº 5.518/05. 

 
10.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
10.4.1. Em data e forma a serem informadas por Edital de Convocação os candidatos que desejarem 
concorrer a esta etapa do concurso público deverão encaminhar os títulos. Não serão recebidos títulos em outra 
ocasião. 
 
10.4.2. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo 
constante no Anexo VI deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será retida pelo candidato e a 
outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nessa relação deverão ser 
relacionados apenas os 08 (oito) títulos para entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, 
excedendo aos limites estipulados, serão desconsiderados a partir do nono, além de observado o limite de títulos 
por item, conforme grade. 
 
10.4.3. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título.  
 
10.4.4. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item 
anterior, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação para verificação (dígito identificador/verificador). Também não serão avaliados 
documentos originais. 
 
10.4.4.1. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de 
autenticação, o candidato deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do 
documento pela Banca Examinadora. Permanecendo dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação 
da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por ocasião da avaliação, o título não será 
valorado. 
 
10.4.5. Juntamente com os títulos e a relação de títulos, deverá ser apresentada cópia do documento de 
identidade, que comprove o nome do candidato. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, 
separação etc.) deverá anexar, além da cópia do documento de identidade, cópia do documento comprobatório da 
alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
10.4.6. Salvo nos casos abrangidos pelo item 10.4.5, nos títulos que não constem o nome correto e completo do 
candidato ou este esteja abreviado, o candidato deverá apresentar declaração com assinatura autenticada em 
cartório, informando o seu nome correto e relacionando os títulos entregues que apresentam a divergência de 
nome para fins de comprovação de titularidade, sob pena de não serem pontuados. 
 
10.4.7. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o formulário de relação de 
títulos, assim como o formulário entregue sem estar preenchido. 
 
10.4.8. Não serão pontuados os títulos que estiverem desacompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que enviados. Igualmente, não serão 
pontuados os títulos relacionados, mas não enviados. 
 
10.4.9. Não serão pontuados os títulos de disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de 
formação (Técnicos, Graduação e Pós-Graduação). 
 
10.4.10. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
10.4.11. O curso que concede direito à posse (habilitação para o cargo) não será avaliado como título, mas deverá 
ser nominado na relação de títulos, no campo destinado para isso.  
 
10.4.11.1. O candidato deverá anexar cópia do comprovante de conclusão do curso de habilitação para o cargo 
junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

Endereço: Praça Dr. Francisco 
Carlos dos Santos, nº 240. 
Telefone: (53) 3252-9571 
CNPJ: 88.861.430/0001-49 

 

 

 

   Página 19 de 81 

 

Instituição responsável pela formação. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante ou atestado, 
poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado para comprovar 
essa habilitação exigida. 
 
10.4.12. Os títulos e sua respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com o 
nome, número de inscrição e cargo do candidato. 
 
10.4.13. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
10.4.14. Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD ou livros, tendo em vista a obrigatoriedade 
de guarda em arquivo para fins de auditoria.  
 
10.4.15. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
10.4.16. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 
 
10.4.17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o 
candidato perderá os pontos correspondentes.  
 
10.4.18. Não serão avaliados títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade de pontuação dos 
títulos, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 
 
10.4.19. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que 
comprometam ou impossibilitem à Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS 
 

11.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento da isenção de taxa;  
b) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
c) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
d) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
e) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
11.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, após a divulgação por Edital, de 
cada evento.  
 
11.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na página referente ao 
Concurso Público, no prazo marcado por edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, 
seguindo as orientações da página e deverão conter: 
 
11.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior 
grau ou número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
11.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 
divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade no Prédio Central da Prefeitura, situado 
na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, Sala de Reuniões, com entrada pela Rua Júlio de Castilhos, 
Bairro Centro, no Município de Canguçu, no horário das 09h às 11h30min e das 13h às 16h. 

 
11.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
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ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
11.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
11.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
11.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para 
tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
11.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
11.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo 
e serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do Concurso Público. 
 
11.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
11.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
 
11.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso Público, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os 
que já tiverem recebido a pontuação. 
 
11.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
11.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos na 
Prefeitura Municipal e no site www.objetivas.com.br, na página do Concurso Público, a partir da divulgação dos 
respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
11.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO XII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas 
Objetiva, de Títulos e Prática, conforme aplicadas a cada cargo.  
 
12.2. A classificação final do Concurso será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de três listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência e a de afro-brasileiros, a segunda contendo somente 
a pontuação de pessoas com deficiência, e a terceira contendo somente a pontuação de afro-brasileiros, se 
houver aprovados. 
 
12.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
12.3.1. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição neste concurso, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
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12.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que 
empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
12.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo V deste Edital, encaminhar via SEDEX, postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das 
inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA., Rua Casemiro de Abreu, 347, Bairro Rio 
Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
12.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
12.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
12.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
c) obtiver maior nota em Matemática; 
d) obtiver maior nota em Português. 

 
12.3.3.3. Para o cargo da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Matemática. 

 
12.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Didática e Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
12.3.3.5. Para os cargos da TABELA E: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Matemática. 

 
12.3.3.7. Para os cargos da TABELA F: 

a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português. 

 
12.3.3.6. Para os cargos da TABELA G: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
12.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 
12.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
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b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
 

CAPÍTULO XIII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
13.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
13.2. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
Oficiais da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail 
e/ou via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso 
Público, a fim de garantir o recebimento da comunicação da nomeação.  
 
13.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao Município de Canguçu, através de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 
13.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, 
perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
13.2.3. O Município de Canguçu e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou informados 
erroneamente. 
 
13.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período mediante requerimento do 
interessado, para tomar posse, e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será 
tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o 
candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação.  
 
13.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
13.5. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 02 (dois) anos, a critério do Município de Canguçu.  
 
13.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Canguçu, ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
13.7. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 
13.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 
 

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
14.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canguçu, em conjunto com a Objetiva Concursos 
Ltda. 
 
14.4. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo V - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
  Anexo VI - Modelo de Formulário de Relação de Títulos; 
 Anexo VII - Cronograma de Execução.   

Município de Canguçu, 10 de maio de 2016. 

 
GERSON CARDOSO NUNES, 

Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
ADVOGADO 
Descrição Sintética: Prestar assistência jurídica em geral ao Município. 
Descrição Analítica: Prestar assistência jurídica às questões de direito administrativo, trabalhista e civil; examinar previamente 

contratos e convênios em que a Prefeitura seja parte; estudar, interpretar e propor alterações na legislação básica do 
Município; representar o Município em juízo; emitir pareceres jurídicos sempre que for solicitado; presidir comissões de 
inquérito; examinar texto de projetos de leis encaminhados e emendas propostas pelo Poder Legislativo; elaborar minutas de 
contratos, convênios, termos de ajustes, etc...; executar outras tarefas afins. 
 
ARQUITETO 
Descrição Sintética: Realizar projetos de construção e fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e obras de caráter 

artístico. 
Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica; elaborar projetos de escolas, hospitais e 

edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos de acordo com o Plano Diretor 
do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de 
construção em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os 
serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de 
construções; emitir parecer sobre questões da sua especialidade; executar outras tarefas afins. 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Descrição Sintética: Atender na sua área de atuação, às especificidades da escola de educação infantil, considerando o seu 

projeto político-pedagógico. 
Descrição Analítica: Atuar junto à crianças nas diversas fases da Educação Infantil, auxiliando o professor no processo 

ensino-aprendizagem; Auxiliando as crianças na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias; Cuidar da higiene, 
trocar fraldas, alimentação, repouso e bem estar das crianças; Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo das crianças; Auxiliar o professor no processo de observação e registro das 
aprendizagens e desenvolvimento das crianças; Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na 
organização e manutenção deste material; Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias; 
Acompanhar as crianças, junto aos professores e demais funcionários em aula passeio programadas pela escola de educação 
infantil, participar de capacitações de formação continuada; Colaborar para a higienização dos ambientes e materiais utilizados 
pelas crianças; Auxiliar quando necessário, na limpeza geral do prédio escolar e na preparação da alimentação dos alunos; 
Executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, 
a bem do Município; zelar pela saúde das crianças, por meio de cuidados, orientações e estímulos, visando a aquisição de 
hábitos saudáveis de alimentação, de higiene e demais condições necessárias ao seu pleno desenvolvimento; Zelar pela 
saúde das crianças, oferecendo condições de satisfação de suas necessidades de sol, ar livre e repouso; Estimular e contribuir 
para o desenvolvimento das crianças, nos seus aspectos psicomotor, intelectual, afetivo, social e da linguagem; Zelar pela 
integridade física das crianças e sua segurança; Colaborar para o desenvolvimento de um trabalho integrado e cooperativo 
com os demais profissionais da escola de educação infantil; Prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade 
no relacionamento pessoal e transmissão de informações; e, Executar atividades correlatas atribuídas pela direção da unidade 
educacional. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos de enfermagem, seguindo orientação médica. 
Descrição Analítica: Efetuar curativos, prestar atendimento de primeiros socorros; estancar hemorragias, medir temperatura e 

pressão arterial, aplicar injeções, prestar assistência a enfermos, segundo prescrição médica, auxiliar o profissional da saúde 
(médicos e odontólogos) no desempenho de suas funções; executar outras tarefas afins. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Descrição Sintética: Preparar e organizar o instrumental e material necessário, orientar e coordenar o fluxo dos pacientes. 
Descrição Analítica: Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiológico; preparar o paciente para o 

atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular 
materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização 
do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de 
saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe 
levantamento da necessidade em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção, e realizar 
outras tarefas correlatas e afins. sendo vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal, exercer a atividade de forma autônoma; prestar 
assistência direta ou indiretamente, a paciente, sem a indispensável supervisão do Cirurgião-Dentista ou do Técnico em Saúde 
Bucal; realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados acima e fazer propaganda de seus serviços, 
mesmo em revistas, jornais ou folhetos especializados da área odontológica. 
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CONTADOR 
Descrição Sintética: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades fazendárias que envolvem a matéria 

financeira e econômica de natureza complexa. 
Descrição Analítica: Supervisionar os serviços fazendários do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento 

de normas diretoras da Contabilidade do Município; planejar modelos e fórmulas para o uso de serviços de contabilidade; 
orientação e supervisão de atividades relacionadas com as escriturações e controles de quantos arrecadam rendas, realizam 
despesas e administrem bens do município; realizar estudos financeiros e contábeis, emitir parecer sobre operações de 
crédito; organizar planos de amortização de dívida pública municipal; elaborar projetos sobre a abertura de créditos adicionais 
e alterações orçamentárias; realizar a análise orçamentária e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar a 
proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município; assinar balanços e 
balancetes; executar a escrituração analítica dos atos e fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar 
boletins de receita e despesa; elaborar “slips” de caixa; escriturar mecanicamente fichas, rol e empenho; levantar balancetes 
patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; examinar processos de prestação de contas; 
conferir guias de juros e apólices da dívida pública; examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e existência 
de saldos nas dotações; executar outras tarefas afins.  
 
COZINHEIRO(A) 
Descrição Sintética: Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas nas escolas públicas e 

outros órgãos da administração direta ou não, selecionando os alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o tratamento 
adequado, de modo a atender o programa de alimentação, previamente definido.  
Descrição Analítica: Executar as atividades de cozinha e refeitório, efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao 

preparo e fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenado-os de forma adequada, segundo as instruções 
previamente definidas; selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio 
oferecido; preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos de acordo com 
orientação recebida; verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições 
adequadas de utilização a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; servir as refeições preparadas, de 
conformidade com as normas de procedimento previamente definidas; registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos 
recebidos e quantidades utilizada, em impressos previamente fornecidos, para possibilitar efetivo controle e cálculos 
estatísticos; auxiliar na limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo da refeição, bem como do local destinado 
a seu consumo; desenvolver, periodicamente, atividades de formação, capacitação e oficinas, sobre temas relacionados a 
processamento, manipulação, aproveitamento de alimentos, assim como higiene pessoal; acompanhar os alunos auxiliando-os 
quando necessário e lhe for solicitado; requisitar material e mantimentos, quando necessários; dispor adequadamente os 
restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; lavar todos os guardanapos, panos de prato e 
demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio; executar outras atribuições afins. 
 
ENFERMEIRO 
Descrição Sintética: Integrar a equipe básica de saúde pública; participar da elaboração, execução e avaliação das normas 

gerais de ação a cumprir pelo serviço de enfermagem; participar da elaboração orçamentária respectiva, com plena autoridade 
para orientar, supervisionar e auxiliar trabalho a cargo de seu setor. 
Descrição Analítica: Identificar problemas e recomendar tratamento específico às necessidades biológicas, psicológicas, 

sociais e espirituais do indivíduo (paciente), no âmbito de prevenção, tratamento e reabilitação; desenvolver atividades de 
planejamento e organização que conduzem à elaboração do plano específico de unidades de enfermagem; administrar 
cuidados de enfermagem; orientar pessoal administrativo; formulação de procedimentos, rotinas e regulamentos da clínica e 
também, atribuições da equipe de enfermagem; elaborar escalas e plano geral de trabalho; orientar na educação em serviços 
hospitalares; proporcionar serviços de promoção, prevenção, cura e reabilitação; atuar nas seguintes áreas programáticas, de 
controle de endemias, vigilância epidemiológica, imunizações, vigilância sanitária, alimentação e nutrição (atividades 
educacionais), apoio ao diagnóstico, prevenção odontológica, saúde escolar e materno-infantil; executar outras tarefas afins. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos e municipais. 
Descrição Analítica: Executar e supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar projetos dando os respectivos 

pareceres; dirigir ou fiscalizar as instruções de edifícios complementares; projetar, dirigir e fiscalizar as construções de estradas 
de ferro e de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação, de aproveitamento 
de energia relativas a portos, rios e canais e das de saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos de 
urbanismo em geral; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, 
mecânica, eletromecânica e outras que utilizem energia elétrica e de redes de distribuição elétrica; executar outras tarefas 
afins. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Descrição Sintética: Projetar, planejar, supervisionar, coordenar e dar orientação técnica referente aos sistemas, projetos e 

instalações elétricas de edificações: especificar sistemas e equipamentos elétricos e eletrônicos. 
Descrição Analítica: Projetar, planejar e especificar sistemas, instalações e equipamentos elétrico/eletrônicos; Analisar 

propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; Realizar estudos de 
viabilidade técnico econômica, vistoria, perícia, laudo e parecer técnico; Elaborar orçamento; Realizar atividades de 
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padronização, mensuração e controle de qualidade; Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos; Conduzir equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização; 
Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção; Utilizar recursos de Informática; Analisar dados e 
informações; elaborar diagnostico; elaborar metodologia e estudos preliminares; definir técnicas e materiais, detalhamento 
técnico construtivo e orçamento do projeto; Registrar responsabilidade técnica (ART); Elaborar manual do usuário; Preparar 
cronograma físico e financeiro; outras atividades afins e/ou que Ihe forem atribuídas. 
 
GEÓLOGO 
Descrição Sintética: Planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geologia. 
Descrição Analítica: Realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar estudos de 

fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de 
jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos de geologia econômica e pesquisas de riquezas minerais; 
examinar e analisar projetos de exploração de recursos minerais; emitir parecer; efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e 
vistorias referentes à matéria de sua competência, emitindo laudos técnicos ou termos respectivos; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Descrição Sintética: Prestar atendimento médico preventivo e curativo. 
Descrição Analítica: Realizar Assistência Integral (Promoção e proteção da saúde, prevenção de danos agravos, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano; 
Realizar consultas clínicas e procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, e quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou outros espaços públicos (escolas, associações, igrejas, unidades móveis de saúde, etc.), sendo esta assistência prestada 
nas diferentes modalidades de atenção básica à saúde a serem indicadas pela gestão, inclusive na Estratégia Saúde da 
Família. Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contra-referência locais e regionais, mantendo a responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; Prestar Serviço de Atenção Domiciliar em caráter substitutivo ou complementar à internação 
hospitalar ou ao atendimento ambulatorial. Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins 
diagnósticos. Indicar a necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
Contribuir e participar das atividades de educação Permanente da Equipe de Atenção Básica (Enfermeiros, ACS, Técnicos e 
Auxiliares de Enfermagem, Odontólogos, ASB); Participar de capacitações relacionadas ao desenvolvimento de suas ações na 
Atenção Básica. Participar do planejamento e gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS; Participar da coordenação e reuniões da EAB (Estratégia em Atenção Básica) de forma cooperativa e solidária; Executar 
suas atividades de acordo com as diretrizes das estratégias de Atenção Básica, inclusive Saúde da Família, Programa de 
Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica; Cumprir as metas do Pacto dos Indicadores de Atenção Básica. Prestar 
assistência em Saúde Mental em harmonia com outros níveis de atenção; Observar a obrigação às normas internas da 
Secretaria Municipal de Saúde e Ministério da Saúde no que diz respeito ao cumprimento dos programas e estratégias da 
Atenção Básica; preenchimento em caráter obrigatório de consolidados de dados que alimentem os Sistemas de Informação 
do Ministério da Saúde. 
 
MÉDICO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
Descrição Sintética: Prestar atendimento médico preventivo e curativo. 
Descrição Analítica: Atendimento médico preventivo e curativo com consultas e acompanhamento do paciente; realizar 

consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida; criança, adolescente, mulher adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no 
domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a 
criação de grupos de patologias específicas, como hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbitos e executar outras 
tarefas afins. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Descrição Sintética: Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo a exames ginecológicos e 

obstétricos. 
Descrição Analítica: Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo ao atendimento e exames em geral 

na área da ginecologia e obstetrícia; solicitar exames de laboratório e outros; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 
dar orientação médica à gestante e encaminhar para a maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar quando 
necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da 
gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; 
participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua 
especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram 
esta providência; executar tarefas de acordo com as metas da Secretaria Municipal e Ministério da Saúde; atendimento médico 
preventivo e curativo com consultas e acompanhamento do paciente; realização de palestras, cursos e treinamentos; participar 
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de reuniões comunitárias e de seminários de aperfeiçoamento; realizar procedimentos ambulatoriais tais como: drenagem de 
abscesso, colposcopia, inserção de dispositivo intrauterino, curetagem, etc.; executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO PEDIATRA SUPORTE 10 HORAS 
Descrição Sintética: Prestar assistência médica pediátrica; examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as 

condições de saúde e estabelecer o diagnóstico. 
Descrição Analítica: Avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e 

desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamentos e 
dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; 
orientar a equipe multi-profissional nos cuidados relativos à sua área de competência; participar da equipe médica quando 
solicitado; zelar pela manutenção e ordem dos materiais; equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior 
imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; propor e cumprir normas e 
rotinas relativas à sua área de competência; classificar e codificar doenças de acordo com o sistema adotado; manter 
atualizados os registros das ações de sua competência; fazer parte das comissões provisórias e permanentes instaladas no 
setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a idade de 11 anos 11 meses e 29 dias, prestando assistência 
médica integral; preencher laudos e acompanhar perícias; atuar nas Unidades Básicas de Saúde; acompanhar e participar dos 
programas de Saúde desenvolvidos pelo município e disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as Unidades Básicas 
de Saúde, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde; cumprimento das normas técnicas, funcionais e 
administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde; acompanhamento de crianças em ambulância em situação de 
transferência para outro município; responsabilidade técnica da Unidade Básica de Saúde em que trabalha e desempenhar 
outras atividades correlatas e afins. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição Sintética: Prestar atendimento médico psiquiátrico preventivo e curativo no meio rural e urbano. 
Descrição Analítica: Atendimento médico psiquiátrico preventivo e curativo com consultas e acompanhamento do paciente; 

realização de palestras, cursos e treinamentos; participar de reuniões comunitárias e de seminários de aperfeiçoamento e 
desenvolver todas as atividades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que estejam dentro das atribuições 
profissionais; dar atendimento grupal às pessoas da comunidade, buscando agrupar pessoas com problemas semelhantes 
para facilitar a ação, exemplo: pacientes egressos de hospitais psiquiátricos; fazer grupos de orientação e acompanhamento; 
executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO SUPORTE 10 HORAS 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica em ambulatórios, hospitais e órgãos afins; inspeções de saúde em 

candidatos a cargos públicos e em funcionários estaduais; prestar atendimento médico preventivo e curativo no meio rural e 
urbano. 
Descrição Analítica: Dar suporte clínico ao Médico Plantonista 24 horas ou outros profissionais; atender pacientes com 

qualquer alteração orgânica, psíquica ou de integridade física, súbita e ou recente que venha a comprometer sinais vitais, nível 
de consciência as atividades habituais e ou fisiológica e o estado geral do paciente; executar as atividades em regime de 
plantão; examinar pacientes; solicitar e interpretar exames complementares; prescrever, orientar tratamentos e acompanhar a 
evolução; registrar todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando os pacientes; participar da equipe multi-
profissional na elaboração de diagnóstico de saúde; contribuir com dados e informações na verificação dos serviços e da 
situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; integrar equipe 
multi-profissional na elaboração e ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando à melhoria na qualidade de 
ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da 
equipe técnica da unidade de Pronto Atendimento e demais Unidades; atender às normas de segurança do serviço; utilizar 
equipamento de Proteção Individual e Coletivo, bem como orientar os membros sobre sua utilização; zelar pela conservação, 
preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local de trabalho; participar de 
auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedir laudos e pareceres no que lhe couber; participar de equipe 
multidisciplinar, contribuir com dados e informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilâncias 
sanitárias, epidemiológicas e de saúde; executar suas atividades, atendendo às especialidades e necessidades das unidades 
de pronto-atendimento, estabelecida pelas diretrizes contida no procedimento operacional padrão do Serviço Municipal de 
Saúde e do Ministério da Saúde, comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; acompanhar o 
transporte de pacientes que necessitarem de deslocamentos das Unidades Municipais, Pronto Socorro e Hospital de Caridade 
de Canguçu; coordenar, participar e dar suporte técnico aos programas na área de saúde desenvolvidos no município, com 
recursos oriundos da União, Estado e Município; participar de comissões de trabalho ou de perícia, aos quais forem 
designados e de acordo com sua área e executar outras tarefas afins.  
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Descrição Sintética: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados ao atendimento de crianças 

ou adolescentes no transporte escolar e nos afazeres e deslocamentos que tenham por finalidade o desenvolvimento 
educacional, artístico, recreativo, cultural ou desportivo. 
Descrição Analítica: Acompanhar crianças e adolescentes desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na 

escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque 
nos pontos próprios;Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 
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orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco de 
acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 
deixa-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos do 
momento do embarque e desembarque; Verificar os horários dos transportes, informando os pais e alunos; Conferir se todos 
os alunos, freqüentes no dia estão retornando para os lares, ajudar os pais dos alunos deficientes na locomoção dos alunos; 
Tratar os alunos com respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; Ser pontual e assíduo, 
ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento aos alunos;Participar 
na organização de atividades realizadas em visitas, eventos, passeios e outras festividades sociais, auxiliando em tarefas 
como transporte, controle de presença, organização de entrada e saída, monitoramento de atividades específicas, 
encaminhamentos e organização de filas e de ordem de atendimento; auxiliar no recolhimento e entrega dos alunos que fazem 
uso do transporte escolar, acompanhando-os na entrada e saída do veículo, zelando pela sua segurança, inclusive durante o 
trajeto a ser percorrido; praticar os atos necessários para a manutenção da ordem, segurança e disciplina no momento do 
transporte e de outros deslocamentos ou eventos realizados; fazer relatórios; auxiliar no roteiro para sua execução, 
respeitando os princípios da economicidade, segurança e bem estar dos alunos, informar e confirmar roteiros a direção das 
escola, preencher documentos; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA 
Descrição Sintética: Dirigir e conservar os veículos automotores do Município. 
Descrição Analítica: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer 
reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato, qualquer anomalia no funcionamento do veículo; 
executar outras tarefas afins. 
 
ODONTÓLOGO 
Descrição Sintética: Atendimentos odontológicos em geral, preventivo e curativo. 
Descrição Analítica: Atendimento odontológico em geral, preventivo e curativo, com consultas, extrações, prevenção de 

cáries e tratamento completo; atuar nas áreas de Atenção Básica em Odontologia, Periodontia, Endodontia, Cirurgias e 
Próteses Dentárias; participar e promover reuniões comunitárias e seminários de aperfeiçoamento; promover orientação de 
grupos; executar outras tarefas afins. 
 
ODONTÓLOGO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Descrição Sintética: Atendimentos odontológicos em geral, preventivo e curativo. 
Descrição Analítica: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para planejamento e programação 

em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal; realizar os atendimentos de urgências; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica; encaminhar e 
orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu 
retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, 
aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de 
prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal na área de abrangência 
da Unidade Básica de Saúde; Contribuir e participar das atividades de educação Permanente da Equipe de Atenção Básica no 
que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica - 
SIAB - todos os procedimentos de sua competência realizados; participar do processo de planejamento, acompanhamento e 
avaliação das ações desenvolvidas no âmbito da Atenção Primária; planejar e executar medidas de promoção da saúde, 
atividades educativas e preventivas em saúde bucal; executar ações básicas de vigilância epidemiológica, organizar o 
processo de trabalho de acordo com as diretrizes da EAB (Estratégia em Atenção Básica) e do plano de saúde municipal; 
programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas; desenvolver ações intersetoriais para a 
promoção da saúde bucal; executar outras atribuições que forem designadas pelo responsável técnico da instituição onde 
estiver lotado ou pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão e outras tarefas afins. Realizar consultas 
clínicas e procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou outros espaços 
públicos (escolas, associações, igrejas, unidades móveis de saúde, etc.), sendo esta assistência prestada nas diferentes 
modalidades de atenção básica à saúde a serem indicadas pela gestão, inclusive na Estratégia Saúde da Família. 
 
ODONTÓLOGO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
Descrição Sintética: Atendimentos odontológicos em geral, preventivo e curativo. 
Descrição Analítica: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar 

os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS/96 e na Norma 
Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS) realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a 
população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de 
assistência assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a 
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atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento 
local; coordenar ações coletivas voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento 
de insumos para as ações coletivas; capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e 
preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico de Higiene Dentária e o Atendente de 
Consultório Dentário e executar outras tarefas afins. 
 
ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 
Descrição Sintética: O profissional deverá realizar cirurgias oral menor, estomatologia, redução de fraturas dos ossos faciais, 

biopsia e diagnóstico bucal. 
Descrição Analítica: Anestesiologia; Exodontias; Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatórios, suturas e acidentes 

operatórios; Controle de infecções na prática odontológica; Farmacologia; Patologia bucal; traumatologia oral e maxilo-facial; 
Deformidades dento-faciais; Ética odontológica; Disfunções da articulação temporomandibular. Executar atividades 
odontológicas na área de cirurgia buço-maxilo-facial, realizar exames, tratamentos e perícias odonto-legais, orientação sobre 
saúde oral através de palestras educativas, desenvolver trabalhos e pesquisas e análises clínicas odontológicas, 
compreendendo, entre outras, as seguintes atividades: fazer anamnese, anotando o nome dos pacientes e os serviços 
executados em livro de registro; prestar assistência cirúrgica, clínica e tratamento às anomalias e enfermidades da cavidade 
oral e seus elementos, realizando exames e utilizando técnicas inerentes; realizar exames dos doentes e bocas de pacientes 
para efeito de diagnóstico; fazer obturação de diversos tipos, extração e outros tratamentos, como alveolotomias, suturas, 
incisão de abcesso e avulsão de tártaros; efetuar cirurgias, retirar pontos e administrar curativos; prescrever medicamentos, 
quando necessário; tirar e interpretar radiografias; instruir pacientes sobre os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras 
indicações relativas à profilaxia e aos cuidados pré e pós-operatórios; confeccionar relatórios mensais das atividades 
executadas; prestar assistência ao superior hierárquico em assuntos de ordem técnica e administrativa da unidade 
odontológica; executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza dos seu trabalho, 
conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão. 
 
ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE ENDODONTIA 
Descrição Sintética: O profissional realizará tratamento endodontico uni e bi-radicular, retratamento endodontico uni, bi e tri-

radicular, patologias peri-apicais e endontia complexa. 
Descrição Analítica: Profissional deve ter conhecimento em Anatomia interna e confecção das cavidades de acesso 

coronário. Utilização de instrumentos endodônticos manuais e acionados a motor para a realização do preparo químico-
mecânico dos canais radiculares. Utilização do ultra-som em endodontia. Técnicas de condensação e termoplastificação da 
guta-percha para obturação dos canais radiculares. Indicações, técnicas e materiais utilizados no retratamento endodôntico. 
Atendimentos emergenciais e de rotina que envolvem terapias conservadoras da popa, tratamento endodôntico de dentes com 
ou sem infecção no sistema de canais radiculares, traumatismo dentário e cirurgias perirradiculares. Quanto a Cirurgia 
Perirradicular: Indicações e contra-indicações da cirurgia perirradicular. Etapas operatórias. Exames laboratoriais. Terapia 
medicamentosa, pré e pós-operatória. Planejamento cirúrgico. Controle da dor. Preparo do campo operatório. Modalidades 
cirúrgicas. Confecção dos retropreparos apicais. Materiais retroobturadores. Retratamento X cirurgia perirradicular. Técnicas de 
sutura. Avaliação do sucesso ou insucesso cirúrgico. Executar atividades odontológicas na área de endotontia, realizar 
exames, tratamentos e perícias odonto-legais, orientação sobre saúde oral através de palestras educativas, desenvolver 
trabalhos e pesquisas e análises clínicas odontológicas, compreendendo, entre outras, as seguintes atividades: fazer 
anamnese, anotando o nome dos pacientes e os serviços executados em livro de registro; prestar assistência cirúrgica, clínica 
e tratamento às anomalias e enfermidades da cavidade oral e seus elementos, realizando exames e utilizando técnicas 
inerentes; realizar exames dos doentes e bocas de pacientes para efeito de diagnóstico; fazer obturação de diversos tipos, 
extração e outros tratamentos, como alveolotomias, suturas, incisão de abcesso e avulsão de tártaros; efetuar cirurgias, retirar 
pontos e administrar curativos; prescrever medicamentos, quando necessário; tirar e interpretar radiografias; instruir pacientes 
sobre os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras indicações relativas à profilaxia e aos cuidados pré e pós-operatórios; 
confeccionar relatórios mensais das atividades executadas; prestar assistência ao superior hierárquico em assuntos de ordem 
técnica e administrativa da unidade odontológica; executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 
unidade e da natureza dos seu trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta 
a profissão. 
 
ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE PERIODONTIA 
Descrição Sintética: O profissional deverá efetuar raspagem supra-gengival, sub-gengival, patologias periodontais, 

esplindagem, contenção e espilotagem dentária e farmacológica aplicada a periodontia. 
Descrição Analítica: Profissionais devem ter conhecimento em periodonto normal. Etiologia e mecanismos etiopatogênicos 

das doenças periodontais. Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. Terapia periodontal conservadora. Tratamento 
das doenças periodontais a nível cirúrgico. A Periodontia na prática odontológica direcionada para os aspectos de promoção 
de saúde. Integração dos conhecimentos da Periodontia com áreas afins e relacionada com a condição sistêmica. Executar 
atividades odontológicas na área de periodontia, realizar exames, tratamentos e perícias odonto-legais, orientação sobre saúde 
oral através de palestras educativas, desenvolver trabalhos e pesquisas e análises clínicas odontológicas, compreendendo, 
entre outras, as seguintes atividades: fazer anamnese, anotando o nome dos pacientes e os serviços executados em livro de 
registro; prestar assistência cirúrgica, clínica e tratamento às anomalias e enfermidades da cavidade oral e seus elementos, 
realizando exames e utilizando técnicas inerentes; realizar exames dos doentes e bocas de pacientes para efeito de 
diagnóstico; fazer obturação de diversos tipos, extração e outros tratamentos, como alveolotomias, suturas, incisão de abcesso 
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e avulsão de tártaros; efetuar cirurgias, retirar pontos e administrar curativos; prescrever medicamentos, quando necessário; 
tirar e interpretar radiografias; instruir pacientes sobre os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras indicações relativas à 
profilaxia e aos cuidados pré e pós-operatórios; confeccionar relatórios mensais das atividades executadas; prestar assistência 
ao superior hierárquico em assuntos de ordem técnica e administrativa da unidade odontológica; executar outras tarefas de 
acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza dos seu trabalho, conforme determinação superior e de 
acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de escritório complexos e variados, que requeiram capacidade de julgamento e 

interpretação de leis e normas administrativas, assessoramento administrativo aos dirigentes de órgãos municipais; 
fundamentar informações e realizar estudos no campo da Administração Pública. 
Descrição Analítica: Redigir informações variadas, ofícios, cartas, memorandos, atos oficiais, portarias, decretos, projetos de 

lei; executar trabalhos de digitação em geral, verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, 
demonstrativos de caixa, empenhos e balancetes; elaborar e conferir folhas de pagamento; elaborar pareceres fundamentados 
na legislação ou em pesquisas efetuadas; exarar despachos, interlocutórios ou não; secretariar reuniões, lavrar atas e fazer 
quaisquer expedientes a respeito; fazer registros relativos a dotações orçamentárias; classificar expedientes e documentos; 
revisar atos e informações antes de submetê-los á apreciação das autoridades superiores; fazer o controle da movimentação 
de processos ou papéis; fazer anotações em fichas e manusear fichários, arquivos, sendo estes também informatizados; 
organizar mapas e boletins demonstrativos; providenciar a expedição de correspondência; estudar a legislação referente ao 
órgão em que trabalha; interpretar e conhecer a Legislação do Município, Estado e União, reunindo informações necessárias 
para as decisões importantes na órbita administrativa; conferir materiais e suprimentos em geral com faturas, conhecimentos 
ou notas de entrega; realizar pesquisas virtuais para o aperfeiçoamento dos serviços; levantar freqüência de servidores; propor 
realização de medidas relativas á boa administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; examinar 
processos relacionados com a administração em geral; elaborar pareceres instrutivos; fazer parte de comissão de sindicância, 
processo administrativo e outros; executar outras tarefas afins. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores. 
Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados, executar terraplanagens, nivelamentos, 

abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; prestar serviços de reboque; realizar serviços agrícolas com tratores; operar com 
rolo compressor; dirigir máquinas e proceder ao transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos quando necessários; 
providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes e zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua 
responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; engraxar máquinas; executar 
outras tarefas afins. 
 
OPERÁRIO 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos em geral. 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar, elevar mercadorias, materiais de 

construção em geral e outros, fazer mudanças, proceder a aberturas de valas, efetuar serviços de capina em geral, proceder à 
limpeza de oficinas, baias, cocheiras, bueiros inclusive gabinetes sanitários públicos ou em próprios municipais, cuidar dos 
sanitários, auxiliar em tarefas de construções, calçamento e pavimentação em geral, preparar argamassa, auxiliar no 
recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais, auxiliar em serviços de abastecimento de veículos, cavar sepulturas 
e auxiliar no sepultamento, aplicar inseticidas, fungicidas, auxiliar em serviços simples de jardinagens, cuidar de árvores 
frutíferas, proceder à apreensão de animais soltos nas vias públicas, quebrar britas e pedras, realizar serviços de conservação 
de estradas municipais; executar outras tarefas afins. 
 
PEDAGOGO 
Descrição Sintética: Atendimentos socioeducativos em geral. 
Descrição Analítica: Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, executar, acompanhar e avaliar planos, programas e 

projetos referentes às atividades pedagógicas; promover pesquisas, estudos pedagógicos, traçando metas, criando ou 
modificando processos educativos, estabelecendo e implementando normas e monitorando o seu cumprimento, para assegurar 
a educação integral; analisar processar e atualizar dados; emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações; 
levantar, sistematizar e interpretar dados, informações e indicadores; realizar avaliações educacionais de crianças e 
adolescentes; viabilizar a inclusão de crianças, adolescentes e adultos em escolas e cursos na comunidade participar de 
equipe multiprofissional com vistas ao atendimento integral de crianças, adolescentes e seus familiares, elaborando planos de 
intervenção para o desenvolvimento de ação socioeducativa personalizada junto a crianças, adolescentes e adultos; realizar 
visitas domiciliares; promover reuniões de grupos e executar outras tarefas afins. 
 
PEDREIRO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte referente à 

alvenaria. 
Descrição Analítica: Efetuar a construção de obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo; 

trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; fazer e preparar bueiros, fossas e pisos de cimento, fazer orifícios de 
pedras; acimentados e outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco 
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de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer 
artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer 
concretos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e colocar tijolos, telhas, tacos, landrins e outros; 
trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de 
controle de medidas; cortar pedras; armar formas e preparar concretagem para a fabricação de tubos, postes, pedestais, lajes, 
cordões, etc.; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; fazer pinturas simples 
em paredes de alvenaria e preparar tintas; dobrar ferros para armações de concretagem; fazer orçamentos; organizar pedidos 
de material; executar outras tarefas afins. 
 
PROFESSOR (TODOS) 
Descrição Sintética: Ministrar aulas em estabelecimentos de ensino de 1º grau e executar outras tarefas pertinentes ao 

Magistério. 
Descrição Analítica: Desenvolver os programas de ensino nas escolas de 1º grau, de acordo com a orientação técnico-

pedagógica das autoridades competentes; preparar planos de aula; elaborar provas; presidir a aplicação de provas e julga-las; 
manter contato com os pais dos alunos, a fim de interessa-los nos problemas de educação e da vida escolar; atender à 
convocação para reuniões com autoridades de ensino; participar de atividades extraclasse; incentivar o desenvolvimento das 
instituições escolares e propugnar pela criação de novas; dirigir instituições escolares de acordo com determinação superior, 
sem prejuízo dos trabalhos de classe; manter registro de atividades de classe e delas prestar contas; quando necessário ou 
solicitado; manter atualizado o diário de classe e outros papéis referentes a vida escolar; manter-se atualizado no 
conhecimento da legislação de ensino; usar material didático atual e adequado ao ensino ministrado; sugerir medidas que 
visem a melhoria o sistema de ensino; programar ou colaborar na programação de solenidades cívicas e outras de interesse da 
escola; participar de reuniões de estudos; integrar-se a coletividade a que serve a escola; participar de bancas julgadoras de 
provas em geral; executar outras tarefas correlatas. 
 
SERVENTE 
Descrição Sintética: Proceder à limpeza e conservação dos locais de trabalho; fazer arrumação e remoção de móveis, 

máquinas e materiais. 
Descrição Analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos; proceder à limpeza de 

pisos, vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; retirar pó de livros de 
estantes, armários, etc.; conservação e remoção de móveis, máquinas e materiais; atender telefones; anotar e transmitir 
recados; preparar o café e servi-lo; preparar merenda escolar e servi-la; executar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Descrição Sintética: Realizar atividades inerentes à contabilidade e recursos humanos, estudo, fiscalização, orientação e 

superintendência das atividades fazendárias que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa. 
Descrição Analítica: Classificar contabilmente, todos os documentos comprobatórios das operações realizadas de natureza 

orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da prefeitura; Supervisionar os serviços fazendários do município, 
realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; planejar modelos e 
fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; orientar e superintender a atividade relacionada com a escrituração e o 
controle de quantos arrecadam rendas, realizam despesas, administrem bens do Município; realizar estudos financeiros e 
contábeis; organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar projetos sobre a abertura de créditos 
adicionais e alterações orçamentárias; realizar a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; 
organizar a proposta orçamentária; supervisionar a Prestação de Contas de fundos e auxílios recebidos pelo município; assinar 
balanços balancetes; organizar boletins de receitas e despesas; elaborar “slips” de caixa, escriturar mecanicamente fichas, róis 
e empenhos; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de juros de apólices da dívida pública; examinar 
empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações; Escriturar contas correntes diversas; 
Executar e conferir o envio das obrigações mensais e anuais relativas à Administração de Pessoal (CAGED, RAIS, DIRF e 
outros); Executar e conferir os procedimentos relativos à prestação de informações dos servidores perante o e-social ou 
instrumento que venha substituí-lo; Executar e conferir as atividades operacionais de administração de pessoal, folha de 
pagamento e administração de benefícios; Implantar novas rotinas de administração de pessoal e folha de pagamento, e 
propor melhorias às já realizadas na unidade; Executar e conferir as rotinas de pagamentos de todas as despesas decorrentes 
da administração de pessoal, tais como: férias, folha de pagamento, encargos sobre a folha de pagamento, rescisões, 
benefícios e outros; Auxiliar nos processos relativos a concurso público; e Executar atividades afins. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição Sintética: Executar os serviços de manutenção de equipamentos de informática e sistemas. 
Descrição Analítica: Prestar atendimento ao pessoal usuário de informática de todas as repartições municipais, quanto aos 

recursos de informática: equipamentos, periféricos, meios de interligação, sistemas e programas, com a finalidade de 
assegurar a sua correta operação, funcionamento e utilização; executar serviços de apoio e suporte técnico ao pessoal usuário 
de informática de todas as repartições municipais, quando solicitado ou necessário; efetuar cópias, zelando pela segurança 
dos arquivos; efetuar treinamentos em assuntos de informática ao pessoal usuário das repartições municipais; executar 
procedimentos técnicos e serviços de análise de programação computacional; elaborar fluxogramas de programas, estruturar, 
elaborar os programas executáveis, alterá-los e torná-los operacionais, tendo domínio do sistema; conhecer e dominar a 
instalação e manipulação de redes de computadores; conhecer o equipamento instalado e aplicativos mais usados; possuir e 
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dominar o conhecimento de pelo menos uma linguagem de programação; ter conhecimento de pelo menos um tipo de banco 
de dados; elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 
atribuídas. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Descrição Sintética: Coordenar, supervisionar e supervisionar as normas de segurança do trabalho em conformidade com a 

legislação vigente. 
Descrição Analítica: Prestar assessoramento a todos os setores no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, 

supervisionando e coordenando a implantação e observação das mesmas; elaborar e manter banco de dados da área de sua 
competência; Executar e conferir as atividades de Saúde e Segurança do Trabalho, por meio do acompanhamento e 
fiscalização das atividades/laudo de LTCAT, PPRA, PPP, entre outros dispostos na legislação vigente; articular-se e colaborar 
com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnico de riscos das 
áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; informar os servidores e gestores 
sobre as atividades insalubres, perigosas existentes, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de 
eliminação ou neutralização dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; articular-se e colaborar com os órgãos e 
entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; participar de seminários, 
treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional e executar outras atividades 
correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
 

TESOUREIRO 
Descrição Sintética: Receber e guardar volumes; efetuar pagamentos; ser responsável pelos valores entregues à sua guarda. 
Descrição Analítica: Receber e efetuar pagamentos diversos; movimentar fundos; efetuar, nos prazos legais, os 

recolhimentos devidos; movimentar depósitos nas agências bancárias, bem como depósitos on-line; informar e dar pareceres e 
encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e outros documentos 
relativos ao movimento de valores; preencher, assinar e conferir cheques bancários; efetuar pagamentos de fornecedores, de 
diárias e de ressarcimentos; fornecer suprimento para pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins de caixa; 
executar outras tarefas afins. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ATENÇÃO CANDIDATO!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 
alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 
Para os cargos das TABELAS A e B - ADVOGADO, ARQUITETO, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, GEÓLOGO, MÉDICO (TODOS), ODONTÓLOGO (TODOS). 

 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
MATEMÁTICA - Somente para ARQUITETO, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA e GEÓLOGO 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função 
polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, 
triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão 
aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 
9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Matemática Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do 
principal, da taxa, do prazo e do montante. taxas de juros, desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do 
desconto e cálculo do valor descontado (valor presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: 
poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria Analítica: ponto, 
reta e circunferência. 15) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: 
limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 

 
MATEMÁTICA - Somente para CONTADOR 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função 
polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Sequências numéricas: progressão 
aritmética e progressão geométrica. 5) Matriz, determinante e sistemas lineares. 6) Análise Combinatória. 7) Probabilidade. 
8) Estatística. 9) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Matemática Financeira: Conceito: principal e montante; taxas de juros, 
fluxo de caixa, contagem de dias, anos comercial e civil, regra do banqueiro. Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do 
principal, da taxa, do prazo e do montante. Convenções linear e exponencial para períodos não inteiros. Taxas: nominal e 
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efetiva; proporcionais entre si; equivalentes entre si em juros simples e em juros compostos; taxa over. Desconto Bancário 
Simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo do valor descontado (valor presente); taxa efetiva ou 
implícita em juros compostos da operação de desconto bancário simples. Anuidades, equivalência de capitais e de fluxos de 
caixa, sistemas equivalentes de empréstimos, análise de investimentos, correção monetária; utilização de tabelas para 
cálculos. 11) Raciocínio lógico. 12) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 
ADVOGADO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) Poder Constituinte. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Vigência e 

eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e 
concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do 
Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem 
econômica e financeira. 11) Ordem social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 
14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito 

Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes 
Administrativos. 7) Atos Administrativos e Atos da Administração. 8) Princípios da Administração Pública. 9) Contratos 
Administrativos. 10) Licitação. 11) Serviços Públicos. 12) Servidores Públicos. 13) Improbidade Administrativa. 14) Bens 
públicos. 15) Responsabilidade Civil da Administração. 16) Controle da Administração. 17) Legislação. DIREITO CIVIL: 

1) Direito Civil. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 5) Bens. 
6) Fatos jurídicos. 7) Atos jurídicos. 8) Negócio jurídico. 9) Prescrição e decadência. 10) Prova. 11) Direito das Obrigações. 
12) Contratos em geral. 13) Contratos em espécie. 14) Responsabilidade civil. 15) Legislação. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 

1) Processo de Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo e Procedimento. 
Procedimento Ordinário. Processo nos Tribunais. Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos 
Especiais. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação. DIREITO DO 
TRABALHO: 1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e 
medicina do trabalho. 3) Contrato de trabalho. 4) Consolidação das Leis Trabalhistas. 5) Legislação. DIREITO PROCESSUAL 
DO TRABALHO: 1) Justiça do Trabalho. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do 

Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 
5) Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. 
6) Legislação. DIREITO PENAL: Imputabilidade Penal. Concurso de Pessoas. Penas. Ação Penal. Extinção da Punibilidade. 
2) Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a Administração Pública. Crimes contra a Fé Pública. 3) Legislação. DIREITO 
PROCESSUAL PENAL: 1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 

5) Prova. 6) Juiz, Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares e 
liberdade provisória. 8) Citações e intimações. 9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e recursos em geral. 
12) Execução. 13) Legislação. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 

3) Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o Processo de 

Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do 

Poder Público e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de 
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parceria público-privada no âmbito da administração pública. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil.  
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 

providências.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal.  
- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 e alterações. Código de Processo Penal.  
- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e alterações. Institui a Lei de Execução Penal. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relações de consumo, e dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.449, de 29 de dezembro de 1993 - Código Tributário do Município.  
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. 
- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 
- AURY LOPES JR. Direito Processual Penal. Saraiva. 2014 
- BITENCOURT, Cesar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral 1. Saraiva Editora. 
- BUENO, CASSIO SARPINELA Curso Sistematizado de Direito Processual Civil - Vol. 1 - Teoria Geral. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Processo Penal. Sraiva, 2013. 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- CRUZ, Flávio da (Coord.). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

São Paulo: Atlas. 
- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. Saraiva. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 
- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 
- NUCCI, G.S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 
- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  
- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 

- THEODORO JUNIOR, H. Curso de Direito Processual Civil. Forense. 3v. 
- TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de Direito Penal. Saraiva Editora. 
- TOURINHO F.F.C. Processo Penal. Saraiva. 
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- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 
conteúdos. 

 
ARQUITETO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) História e Teoria da Arquitetura e da Arte. 2) Projeto e Desenho Arquitetônico. 3) Teoria e estética da Arquitetura. 4) Teorias 
sobre o espaço urbano. 5) Estruturas, Materiais, Topografia e Técnicas de Construção. 6) Resistência dos materiais para 
Arquitetos. Conceitos básicos: equilíbrio, barra, estruturas isostáticas, esforços solicitantes. Comportamento básico dos 
materiais (elasticidade linear). Tensão e deformação. Tração e Compressão. Torção. Flexão simples e composta. 
Cisalhamento na flexão. Linha elástica. Flambagem. 7) Conforto Ambiental. 8) Habitabilidade, desempenho e estabilidade das 
edificações. 9) Paisagem e Espaço Urbanos. 10) Eficiência energética, variáveis climáticas, humanas e arquitetônicas, 
bioclimatologia, o uso racional da energia, tabela de condutividades, unidades e conceitos físicos. 11) Conceitos e História da 
Infraestrutura urbana; Rede Viária; Rede de Drenagem pluvial; Rede de abastecimento de água; Rede de Esgoto Sanitário; 
Rede de Energia Elétrica; Rede de Gás Combustível; Infraestrutura urbana de grande porte; Morfologia e infraestrutura. 
12) Iluminação do Espaço Urbano. 13) Vegetação Urbana. Importância e funções da vegetação. Arborização. Critérios para a 
escolha e localização da vegetação urbana. Características morfológicas da vegetação. Plantio e manutenção da vegetação. 
Paisagismo. 14) Acústica em Arquitetura. 15) Planejamento e gestão urbana. 16) Climatização Artificial; conforto ambiental; 
Arquitetura e clima; geometria solar; iluminação natural; ventilação natural; propriedades térmicas dos elementos construtivos. 
17) Edificações Sustentáveis. 18) Sistemas de Informações Geográficas em Urbanismo. 19) Conhecimentos gerais em 
AutoCAD versão 2010 e posteriores: conceitos, referências, configurações e utilitários. 20) Normas técnicas - NBRs. 21) Ética 
Profissional. 22) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e alterações. Estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil. (Art. 1.277 a 1.313). 
- BRASIL. Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e alterações. Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

Providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.760, de 17 de dezembro de 1997. Código de Obras do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 795, de 13 de maio de 1982. Parcelamento do solo urbano. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 3.511, de 06 de dezembro de 2010. Dispõe sobre a execução de obras em vias públicas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 796, de 13 de maio de 1982. Código de Posturas do Município. 
- Código de Ética Profissional. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção de edifícios. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - 

Princípios de projeto. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - Atividades 

técnicas. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos gerais e imóveis 

urbanos.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15097:2011: Aparelhos sanitários de material cerâmico. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15575: Edificações Habitacionais - Desempenho. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de Água 

Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7229: Projeto, construção e operação de sistemas de tanques 

sépticos.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e 

Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a 

edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
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- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BOTELHO, M. H. C. Resistência dos Materiais para Entender e Gostar. Nobel. 
- BROWN, G. Z.; DEKAY, Mark. Sol, Vento e Luz. Bookman. 
- CARVALHO JÚNIOR, Roberto de. Instalações Hidráulicas e o Projeto de Arquitetura. Edgard Blücher. 
- CHING, F. D. Arquitetura: forma, espaço e ordem. Bookman. 
- CHING, F. D. Desenho para Arquitetos. Bookman. 
- CHING, F. D. K. Técnicas de construção ilustradas. Bookman. 
- CHING, F. D. Representação gráfica em Arquitetura. Bookman. 
- CHING, F. D.; BINGGELI, C. Arquitetura de interiores ilustrada. Bookman. 
- CHING, F. D.; ECKLER, J. F. Introdução à arquitetura. Bookman. 
- CULLEN, G. Paisagem Urbana. Edições 70. 
- FARRELLY, L. Técnicas de representação. Bookman. 
- FAZIO, Michael; MOFFETT, Marian; WODEHOUSE, Lawrence. A História da Arquitetura Mundial. AMGH. 
- FROTA, Anésia Barros. Manual de conforto térmico: arquitetura, urbanismo. Studio Nobel. 
- INNES, Malcom. Iluminação no Design de Interiores. Gustavo Gili. 
- KARLEN, Mark. Planejamento de Espaços Internos. Bookman. 
- KEELER, Marian; BURKE, Bill. Fundamentos de Projeto de Edificações Sustentáveis. Bookman. 
- KOWALTOWSKI, Doris K.; MOREIRA, Daniel de Carvalho; PETRECHE, João R. D.; FABRÍCIO, Márcio M. O Processo de 

Projeto em Arquitetura da Teoria à Tecnologia. Oficina de Textos. 
- LAMBERTS, R.; DUTRA, L.; PEREIRA, F. O. R. Eficiência Energética na Arquitetura. PW Gráficos e Editores Associados 

LTDA. 
- LITTLEFIELD, David. Manual do Arquiteto - Planejamento, Dimensionamento e Projeto. Bookman. 
- LYNCH, K.A Imagem da Cidade. Martins Fontes Editora. 
- MASCARÓ, J. L.; YOSHINAGA, M. Infraestrutura Urbana. Masquatro Editora.  
- MASCARÓ, L. A Iluminação do Espaço Urbano. Masquatro Editora. 
- MASCARÓ, L.; MASCARÓ, J. L. Vegetação Urbana. Mais Quatro Editora. 
- NASH, William A.; POTTER; Merle C. Resistência dos Materiais. Bookman. 
- ROAF, Sue; CRICHTON, David; NICOL, Fergus. A Adaptação de Edificações e Cidades às Mudanças Climáticas. 

Bookman. 
- SILVA, Pérides. Acústica Arquitetônica e Condicionamento de Ar. Edtal. 
- SOUZA, Carlos Leite de; AWAD, Juliana di C. M. Cidades Sustentáveis, Cidades Inteligentes. Bookman. 
- WATERMAN, Tim. Fundamentos de Paisagismo. Bookman. 

 
CONTADOR 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, 

funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. Patrimônio. 
Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). 
Controles de estoques (PEPS, UEPS e média ponderada móvel) e do custo das vendas. Fatos contábeis e respectivas 
variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Avaliação de Investimentos. Correção Monetária. 
Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de 
escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de 
lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos 
contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. Indicadores de Liquidez. Indicadores e medidas de solvência. Indicadores de Endividamento. Indicadores de 
Rentabilidade. Análise vertical e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, 

campo de aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e composição. 
Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e 
Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. 
Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. 
Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas 
do Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Resultado e Controles do Planejamento e Orçamento. 
Escrituração contábil de operações típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. 
Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das 
Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Público. 
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Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. 
Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. 
Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 
Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da 
Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da Receita 
Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa extraorçamentária. 
Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. Transferências voluntárias. Destinação 
de recursos para o setor privado. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. Disposições finais e transitórias. 
Auditoria Governamental. Documentos de Auditoria (Papeis de Trabalho). Preparação e Planejamento da Auditoria. 
Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Identificação e Avaliação 
de Riscos. Evidências de Auditoria, Fraudes e Erros. Procedimentos e Testes de Auditoria. Normas gerais de direito financeiro. 
Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Controle interno. Responsabilidade Fiscal. Gestão 
Tributária. Ética Profissional. Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.449, de 29 de dezembro de 1993 - Código Tributário do Município.  
- Código de Ética Profissional. 
- ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão Pública Editora. 
- ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. Atlas. 
- ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas. 
- ARRUDA, Daniel; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - da Teoria a Prática. Saraiva.  
- ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao Santos. O Essencial da 

Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. Saraiva.  
- ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura e Análise de Balanços: um enfoque econômico-financeiro. Atlas. 
- ATTIE, William. Auditoria: conceitos e aplicações. Atlas. 
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BITENCOURT, Cezar Roberto. Crimes Contra as Finanças Públicas e Crimes de Responsabilidade de Prefeitos. 

Saraiva.  
- BOTELHO, Milton Mendes. Manual de Controle Interno: teoria e prática um enfoque na administração pública municipal. 

Juruá.  
- BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp. 
- BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp. 
- BRUNI, Adriano Leal. A Análise Contábil e Financeira (Série Desvendando as Finanças). Atlas. 
- CASTRO, Domingos Poubel de. Auditoria, Contabilidade e Controle Interno no Setor Público: Integração das Áreas do 

Ciclo de Gestão. Atlas. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93. Dispõe sobre os Princípios de Contabilidade 

(PC). 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público: NBCs T 

16.1 a 16.11. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 - Princípios de Contabilidade sob a 

perspectiva do Setor Público. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. Atlas. 
- GRIFFIN, Michael P. Contabilidade e finanças - Série Fundamentos. Saraiva.  
- KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas. 
- LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 
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- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Rio 

de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, José Carlos. Análise das Demonstrações contábeis: contabilidade empresarial. Atlas. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 
- MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. Atlas. 
- MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de Contabilidade 

Societária. Atlas/ FIPECAFI. 
- MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de suporte à gestão 

pública. Atlas. 
- OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e Intermediária. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação Contábil. Atlas. 
- PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma abordagem da administração 

financeira pública. Atlas. 
- QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  
- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental - Estudos especiais. IBAM. 
- REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle governamentais. IBAM 
- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas Contábeis Vigentes, conforme 
MCASP Editado pela STN. Atlas. 

- ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
- SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Curso de direito tributário e finanças públicas. Saraiva. 
- SÁ, Carlos Alexandre. Fluxo de caixa: a visão da tesouraria e da controladoria. São Paulo: Atlas. 
- SILVA, Fernando Antonio Rezende da. Finanças Públicas. Atlas.  
- SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas. 
- SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e análise. Atlas.  
- SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os Municípios. Atlas. 
- SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem prática. Atlas. 
- SLOMSKI, Valmor. Controladoria e Governança na Gestão Pública. Atlas.  
- SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  
- VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas. 

 
ENFERMEIRO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Enfermagem: 

1) Biossegurança. 2) Fundamentos de Enfermagem. 3) Enfermagem Clínica. 4) Enfermagem Materno-Infantil. 5) Enfermagem 
médico-cirúrgica. 6) Enfermagem e Saúde Mental. 7) Administração de medicamentos. 8) Nutrição e Dietética. 
9) Administração em Enfermagem. 10) Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. 11) Assistência de enfermagem à criança, ao 
adulto e ao idoso. 12) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 13) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias. 14) Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. 15) Segurança do Paciente. 16) Sinais Vitais. 
17) Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 18) Enfermagem em saúde pública. 19) Prevenção e controle de 
infecções. 20) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 21) Enfermagem de emergências. 22) Processo de enfermagem. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 
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dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. 

Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 
- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 
- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, comprimidas 
e fletidas; treliças. 2) Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a esforços 
combinados; ligações; treliças. 3) Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; 

determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas do aço; estados 
limites; aderência; ancoragem em barras de armação; dimensionamento de seções retangulares e T aos esforços de 
(cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré-
moldadas e pilares. 4) Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; flambagem; 

elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões principais; teoria da elasticidade. 
5) Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, 
hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 6) Mecânica 
dos solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao 

cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; estimativa de recalques; prospecção 
geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção 
e barragens; tipos de fundações; capacidade de carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 
7) Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras 

de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de 
hidrologia estatística. 8) Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de 

massa, conceitos de tratamento convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); 
tratamento e lançamento de efluentes: conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, 
níveis, processos e sistemas de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão 
anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados, aeração prolongada, filtros biológicos, lagoas de 
estabilização, legislação ambiental e impacto do lançamento de efluentes nos corpos receptores, estudos e concepção de 
projeto; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e 
epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9) Projeto e 
execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: 
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proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; 
escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-
fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; 
pisos e pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; 
pintura.10) Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - 
aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11) Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; 
redes de distribuição de água e esgoto. 12) Normas técnicas - NBRs. 13) Legislação. 14) Conhecimentos gerais em 
AutoCAD versão 2010 e posteriores: conceitos, referências, configurações e utilitários. 15) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.760, de 17 de dezembro de 1997. Código de Obras do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 795, de 13 de maio de 1982. Parcelamento do solo urbano. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 3.511, de 06 de dezembro de 2010. Dispõe sobre a execução de obras em vias públicas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 796, de 13 de maio de 1982. Código de Posturas do Município. 
- Código de Ética Profissional. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de estruturas em concreto armado.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de Água 

Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e 

Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a 

edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10.844: Instalações prediais de águas pluviais. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção de edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - 

Princípios de projeto.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - Atividades 

técnicas.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos gerais e imóveis 

urbanos.  
- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BAUER, L. A. F. (Coord.). Materiais de construção. LTC. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BIDONE, F. R .A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia da USP). 
- CAMPOS, M. H. C. B.; MARCHETTI, O. Concreto Armado: eu te amo. - Volumes 1 e 2. Editora Blucher. 
- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol. 1 e 2. 
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
- IMHOFF, K. K. R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 
- LIMMER, C. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. LTC. 
- NETTO, J. M. A.; FERNADEZ Y F. M.; ARAÚJO, R.; ITO, A. E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 
- NISKIER, J.; MACINTYRE. A. J. Instalações Elétricas. LTC.  
- PINTO. C. S. Curso Básico de Mecânica dos Solos. Editora Oficina de Textos. 
- RICHTER, C. A; NETTO, J. M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SPERLING. M. V. Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. V1. Editora UFMG. 
- TIMOSHENKO, S. P.; GERE, J. M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 
- TUCCI, C. E. M. - Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 
- TUCCI, C. E. M; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos 

Hídricos 5. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 
- VELOSO, D. A.; LOPES, F. R. Fundações. Coppe. 
- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 
- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI - SINDUSCON/SP.  
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ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Eletromagnetismo: Lei de Coulomb e intensidade de campo elétrico; Densidade de fluxo elétrico, lei de Gauss e divergência; 
Energia potencial; Condutores, dielétricos e capacitância; Campo magnético estacionário; Forças Magnéticas, materiais e 
indutância. 2) Teoria de Circuitos Elétricos: elementos fundamentais, leis fundamentais, teoremas e metodologias de análise de 
circuitos elétricos; circuitos elétricos em C.C.; circuitos elétricos em C.A. monofásicos e polifásicos em regime permanente; 
resposta nos domínios do tempo e da frequência para circuitos com associações RL, RC e RLC, em série, paralelo e mistas; 
análise de harmônicas de fontes sinusoidais. 3) Conversão Eletromecânica de Energia e Máquinas Elétricas: circuitos 
magnéticos com excitação em C.C e C.A .; circuitos elétricos acoplados magneticamente; características Indução x Campo de 
materiais magnéticos, susceptibilidade e permeabilidade magnética; transformadores monofásicos e trifásicos: princípio de 
funcionamento,modelos equivalentes, ensaios e obtenção dos parâmetros representativos; autotransformador: princípio de 
funcionamento, modelo equivalente, ensaios de rotina e obtenção dos parâmetros representativos; transformador de três 
enrolamentos: princípio de funcionamento e modelos equivalentes; princípio da conversão eletromecânica de energia; 
máquinas de corrente contínua em regime permanente: princípio de funcionamento e modelos equivalentes das diversas 
configurações; máquinas síncronas: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e comportamento em regime 
permanente e transitório; máquinas de indução: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e comportamento em 
regime permanente e transitório; controle de velocidade de máquinas de indução. 4) Instalações Elétricas de B.T. e A.T.: 
dimensionamento de condutores e barramentos elétricos; dimensionamento de condutos para condutores elétricos; 
aterramento; proteção contra descargas atmosféricas; sistemas de comando e proteção de circuitos elétricos; acionamentos de 
máquinas elétricas; subestações Industriais e de edificações: dimensionamento e projeto das instalações e especificações de 
equipamentos; correção do fator de potência: projeto e especificações; luminotécnica: projeto de sistemas de iluminação 
interna e externa. 5) Distribuição de Energia Elétrica: Sistema de subtransmissão; Subestações de distribuição; Sistemas de 
distribuição primária; Estações transformadoras; Redes de distribuição secundária; Fator de demanda; Fator de 
utilização; Fator de carga; Fator de perdas; Correlação entre fator de carga e fator de perdas; Corrente admissível no cabos - 
Limite térmico; Carregamento admissível de transformadores; Continuidade de fornecimento. 6) Linhas de Transmissão: 
Resistência, reatâncias, indutância e capacitância das linhas. Valores relativos e por unidade. Cálculo elétrico de linhas curtas. 
Equação da linha longa, impedância característica, propagação e atenuação. Representação da linha por quadripolo. Linhas T 
e PI. Potência e regulação. 7) Eletrônica Analógica e Eletrônica de Potência: dispositivos semicondutores: funcionamento, 
características e aplicações de diodos, transistores, Tiristores, SCRs, TRIACs e DIACs; circuitos retificadores, grampeadores e 
ceifadores; amplificadores operacionais: funcionamento, características e aplicações em circuitos amplificadores, filtros e 
controladores; realimentação; circuitos chaveadores: conversores CC-CC, choppers e inversores, Cálculo térmico, Ponte de 
Graetz, Comutação, Conversores duais, Cicloconversores, Gradadores, Circuitos de comando. 8) Eletrônica Digital: álgebra 
booleana; portas lógicas; diagramas lógicos, tabelas verdade e mapas de Karnaugh; circuitos combinacionais e sequenciais; 
flip-flops; registradores e contadores; conversores A/D e D/A. 9) Sistemas de Potência: curto circuito simétrico e assimétrico: 
componentes simétricas e redes de sequencias; ligação à terra; análise de Sistemas e estabilidade em regime permanente e 
em regime transitório; regulação e controle de tensão; proteções de transformadores e de linhas de AT; Valores por unidade 
(pu). 10) Sistemas de Controle: modelagem e respostas transitórias e permanentes de sistemas dinâmicos; digramas de blocos 
e de fluxos de sinal; equações e variáveis de estado; critérios de estabilidade; controladores PI, PD e PID: análise e síntese de 
controladores e compensadores. 11) NR’s e NBR’s. 12) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.760, de 17 de dezembro de 1997. Código de Obras do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 3.511, de 06 de dezembro de 2010. Dispõe sobre a execução de obras em vias públicas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 796, de 13 de maio de 1982. Código de Posturas do Município. 
- NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão - Procedimento.  
- NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas Elétricas.  
- NR-10: NORMA REGULAMENTADORA Nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. 
- Código de Ética Profissional. 
- BARBI, Ivo. Eletrônica de Potência. Ed. Do Autor. 
- BARBI, Ivo.; MARTINS, Denizar C. Conversores CC-CC Básicos Não Isolados. Ed. Do Autor. 
- CAMINHA, Amadeu C. Introdução à proteção dos sistemas elétricos. Blucher. 
- COTRIM, Ademaro A. M. Bittencourt. Instalações Elétricas. McGraw-Hill.  
- FITZGERALD, A.E.; JR, Charles Kingsley; KUSKO, Alexander. Máquinas Elétricas. Makron Books.  
- FUCHS, Rubens D. Transmissão de energia elétrica. LTC/EFEI. 
- HORENSTEIN, Mark N. Microeletrônica - Circuitos & Dispositivos. Prentice-Hall do Brasil.  
- KAGAN, Nelson; OLIVEIRA, Carlos C. B; ROBBA, Ernesto J., Introdução aos Sistemas de Distribuição de Energia 
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Elétrica. Editora Edgar Blücher Ltda. 
- MAMEDE FILHO, João. Instalações Elétricas Industriais. LTC Editora.  
- OGATA, Katsuhiko. Engenharia de Controle Moderno. Prentice-Hall.  
- RIEDEL, Susan; NILSSON, James. Circuitos Elétricos. LTC.  
- SADIKU, Matthew. Elementos de eletromagnetismo. Makron Books.  
- SCHMIDT, Walfredo. Materiais Elétricos vol. 1 e 2. Editora Edgar Blücher Ltda.  
- SEDRA, Adel S. Microeletrônica. Prentice Hall 
- STEVENSON, W, D. Elementos de Análise de Sistemas de Potência. McGraw-Hill. 
- TOCCI, Ronald J.; WIDMER, Neal S. Sistemas Digitais. Prentice-Hall.  
- TORO, V Del. Fundamentos de Máquinas Elétricas. LTC. 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
GEÓLOGO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) O estudo da terra: a crosta terrestre. 2) Minerais: descrição e reconhecimento. 3) As rochas: rochas ígneas ou magmáticas. 
4) Rochas sedimentares. 5) Rochas metamórficas: principais tipos. 6) Tectônica de placas e deriva continental. 
7) Falhamentos. 8) Geoquímica e geofísica. 9) História da terra: o tempo geológico: as eras e os principais eventos envolvidos. 
10) Mapeamentos geológicos. 11) Fotointerpretação. 12) Geologia econômica. 13) Geologia de Engenharia. 14) Hidrologia. 
15) Estratigrafia. 16) Processos erosivos. 17) Geologia estrutural. 18) Ética Profissional. 19) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 795, de 13 de maio de 1982. Parcelamento do solo urbano. 
- Código de Ética Profissional.  
- FILHO, C. L. M. Introdução à geologia de engenharia. Universidade Federal de Santa Maria. 
- HASUI, H. Geologia do Brasil. Beca. 
- LEFOND, S.J. Industrial Minerals and Rocks American Institute of Mining, Metallurgical, and Petroleum Engineers. INC 

New York. 
- LOCZY, L.; LADEIRA, E. A. Geologia Estrutural e Introdução à Geotectônica. Edgard Blücher Ltda. 
- OLIVEIRA, A. M. S.; BRITO, S. N. A. Geologia de Engenharia. Associação Brasileira de Geologia de Engenharia - ABGE. 
- PRESS, F., et al. Para Entender a Terra. Bookman. 
- SOUZA, C. R. G.; SUGUIO, K.; OLIVEIRA, A. M. S.; OLIVEIRA, P. E. Quaternário do Brasil. Holos. 
- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M. C. M.; FAIRCHILD, T. R.; TAIOLI, F. Decifrando a Terra. Oficina de Texto. 
- TUCCI, C. E. M.; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Saúde da Família: conceitos, princípios, organização, 
especificidades, estratégias, unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, 
núcleos de apoio à saúde da família, programa saúde na escola. Política Nacional de Atenção Básica. Coleta de dados: e-SUS 
Atenção Básica. Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 11) Ética Profissional. 
12) Legislação. Medicina Geral: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 

7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do 
paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
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13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 

 
MÉDICO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
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saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Saúde da Família: conceitos, princípios, organização, 
especificidades, estratégias, unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, 
núcleos de apoio à saúde da família, programa saúde na escola. Política Nacional de Atenção Básica. Coleta de dados: e-SUS 
Atenção Básica. Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 11) Ética Profissional. 
12) Legislação. Medicina Geral: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 

7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do 
paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho 
Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 
19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças 
Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 
32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 
37) Epidemiologia Clínica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

Endereço: Praça Dr. Francisco 
Carlos dos Santos, nº 240. 
Telefone: (53) 3252-9571 
CNPJ: 88.861.430/0001-49 

 

 

 

   Página 46 de 81 

 

Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 
17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Ginecologia geral. 39) Amenorreias. 40) Climatério. 41) Consulta ginecológica. 42) Doenças da mama. 
43) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 44) Dor pélvica. 45) Endocrinopatia ginecológica. 46) Endometriose. 
47) Ginecologia infanto-juvenil. 48) Infecções genitais. 49) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 50) Planejamento 
familiar. 51) Reprodução humana. 52) Sangramento genital. 43) Sexologia. 54) Tensão pré-menstrual. 55) Uroginecologia. 
56) Violência sexual. 57) Obstetrícia geral. 58) Abortamento. 59) Amamentação. 60) Assistência ao parto. 61) Assistência pré-
natal. 62) Diabete gestacional. 63) Diagnóstico de gestação. 64) Doença hipertensiva. 65) Fórcipe e cesariana. 
66) Gemelaridade. 67) Gestação de alto risco. 68) Gestação ectópica. 69) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 
70) Indução do parto. 71) Infecções. 72) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 73) Medicina fetal. 74) Neoplasia 
trofoblástica. 75) Pós-maturidade. 76) Prematuridade. 77) Puerpério. 78) Ruptura prematura de membranas. 79) Sangramento 
do terceiro trimestre. 80) Semiologia obstétrica. 81) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-
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Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências 

científicas. Coopmed.  
- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams Obstetrics. 

Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current - Obstetria & Gynecologia - Diagnosis & Treatment. Appleton & Lange. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 

 
MÉDICO PEDIATRA SUPORTE 10 HORAS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 
17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Assistência Médica Pediátrica. 39) Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em 
Saúde Infantil. 40) Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. 41) Distúrbios Comportamentais e Transtornos 
Psiquiátricos. 42) Transtornos de Aprendizagem. 43) Terapia Medicamentosa Pediátrica. 44) Doenças agudas na infância e 
adolescência. 45) Distúrbios Genéticos do Metabolismo. 46) Medicina da Adolescência. 47) Distúrbios Alérgicos. 48) Doenças 
Reumáticas na Infância. 49) Doenças Infecciosas. 50) Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. 51) Problemas 
Ginecológicos da Infância. 52) Distúrbios Ósseos e Articulares. 53) Distúrbios nutricionais. 54) Distúrbios metabólicos e 
respiratórios do recém-nascido. 55) Icterícia neonatal. 56) Infecções neonatais. 57) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 
hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 58) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 59) Aleitamento materno. 
60) Crescimento e desenvolvimento. 61) Imunizações. 62) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 63) Prevenção de 
trauma. 64) Anemias. 65) Asma brônquica. 66) Constipação. 67) Convulsão infância e estado de mal epilético. 
68) Desidratação e terapia de reidratação oral. 69) Diabete melito. 70) Diarreias. 71) Doenças infectocontagiosas. 72) Enurese 
noturna. 73) Fibrose cística. 74) Glomerulonefrite difusa aguda. 75) Hepatites. 76) Hiperatividade. 77) Infecções do trato 
urinário. 78) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 79) Infecções do sistema nervoso central. 80) Insuficiências 
cardíaca e renal. 81) Leucemias e tumores sólidos da infância. 82) Parasitoses intestinais. 83) Dermatoses comuns da infância. 
84) Problemas ortopédicos mais comuns. 85) Raquitismo. 86) Refluxo gastroesofágico. 87) Sepse. 88) Sibilância do lactente 
(“lactente chiador”). 89) SIDA / infecção pelo HIV. 90) Síndrome da criança maltratada. 91) Síndrome da morte súbita da 
criança. 92) Síndrome nefrótica/nefrítica. 93) Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, 
queimaduras e afogamento. 94) Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. 95) Assistência ao recém-
nascido. 96) Desnutrição protéico-energética. 97) Doenças exantemáticas. 98) Doenças frequentes do período neonatal. 
99) Emergências pediátricas. 100) Infecções pulmonares da infância. 102) Prematuridade e restrição do crescimento intra-
uterino. 103) Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. 104) Reanimação cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). 
105) Tuberculose na infância. 106) Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não intencionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 
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- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia: fisiopatologia e tratamento do recém 

nascido. Guanabara Koogan. 
- HAY, William W.; LEVIN, Myron J.; SONDHEIMER, Judith M.; DETERDING, Robin R. CURRENT: Pediatria. McGrawHill, 

Artmed  
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LOPEZ, FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria. Editora Manole. 
- MARCONDES E, VAZ FAC, RAMOS JLA, OKAY Y. Pediatria Básica. São Paulo: Editora Sarvier.  
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública. 4) Epidemiologia. 5) Prevenção e Combate a Doenças. 6) Direitos dos usuários da saúde. 
7) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 8) Ética Profissional. 9) Legislação. Psiquiatria: 1) Medicamentos: 

Informações Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: 
Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 5) Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos 
Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) Transtornos de 
Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de Atenção. 13) Transtornos de Personalidade e 
Transtornos Somatoformes. 14) Outras Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 15) Teorias, conceitos, 
abordagens e tratamentos. 16) Psicanálise e tratamentos. 17) Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. 18) Distúrbios Psiquiátricos 
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da Criança. 19) Transtornos Globais do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 15) Transtornos do sono-vigília. 16) Aspectos 
psiquiátricos das lesões do SNC.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no Rio Grande do Sul e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 2006. 

Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM - 5). Artmed. 
- BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral. Artmed. 
- CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos. Artmed. 
- CIDX - Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde. 

Artmed. 
- DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- GRÜNSPUN, Haim. Distúrbios psiquiátricos da criança. Editora Atheneu. 
- KAY, Jerald; TASMAN, Allan. Psiquiatria. Manole. 
- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências Psiquiátricas. Artmed. 
- SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. 
- TENG, Chei-Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. 
- ZIMERMAN, D. Psicanálise em Perguntas e Respostas. Artmed. 
- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 

 
MÉDICO SUPORTE 10 HORAS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 
5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 

8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 
17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
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Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Procedimentos em terapia intensiva: intubação orotraqueal e manutenção de vias aéreas; cateterismo venoso 
profundo e arterial; instalação de marcapasso temporário; toracocentese; traqueostomia; cardioversão e desfibrilação. 
39) Transtornos cardiocirculatórios em emergência: arritmias cardíacas; crise hipertensiva; parada cardiorespiratória; 
tromboembolismo pulmonar; dissecção aórtica; infarto agudo do miocárdio; angina instável; insuficiência cardiocirculatória; 
choque. 40) Transtornos respiratórios em emergência: insuficiência respiratória; síndrome de angústia respiratória do adulto; 
edema pulmonar agudo; cor pulmonale; pneumotórax; derrame pleural; assistência ventilatória mecânica; hemoptise. 
41) Transtornos da função renal e do equilíbrio hidroeletrolítico e ácido base: insuficiência renal aguda; métodos substitutivos 
da função renal; distúrbios hidroeletrolíticos; distúrbios ácido-base. 42) Transtornos gastroenterológicos em emergência: 
abdome agudo; hemorragia digestiva; insuficiência hepática; pancreatite aguda; íleo adinâmico; diarréia. 43)Transtornos 
endocrinológicos em emergência: diabetes; hipoglicemia; tireotoxicose; mixedema. 44) Transtornos neurológicos em 
emergência: coma; trauma cranioencefálico e raquimedular; acidente vascular cerebral; crise convulsiva; síndrome de Gullain-
Barré; miastenia gravis. 45) Transtornos hematológicos em emergência: coagulopatias; púrpura trombocitopênica trombótica; 
reação transfusional; tromboembolismo; hemólise. 46) Doenças infectocontagiosas em emergência: infecção hospitalar; 
endocardite bacteriana; septicemia; pneumonias; AIDS; tétano; meningites; infecções abdominais; antibioticoterapia. 
47) Problemas cirúrgicos em emergência: cirurgia cardíaca; abdome agudo; queimados. 48) Intoxicações e envenenamentos: 
álcool; narcóticos; sedativos e hipnoindutores; estimulantes do SNC e alucinógenos; hidrocarbonetos; salicilatos; 
anticocinérgicos; plantas; animais peçonhentos. 49) Gravidez e emergência:eclâmpsia e pré-eclâmpsia; síndrome Hellp. 
50) Nutrição em emergência: enteral; parenteral; terapia nutricional em doenças específicas. 51) Monitoração do paciente 
crítico: eletrocardiografia; pressão arterial; pressão venosa central; cateterismo arterial pulmonar; débito cardíaco; oximetria de 
pulso; capnografia. 52) Transporte de pacientes críticos: intra-hospitalar; extra-hospitalar. 53) Trauma e emergência: trauma 
neurológico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma de extremidades, trauma bucofacial, trauma pediatrico, trauma 
osseoarticular.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- CURRENT. Surgical Diagnosis & Treatment, Ed McGraw-Hill. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH. 
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- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 

 
 
ODONTÓLOGO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Disfunção 
Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame 
do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia 
Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
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- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
ODONTÓLOGO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Disfunção 
Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame 
do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia 
Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Saúde da Família: conceitos, princípios, organização, especificidades, estratégias, 
unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, núcleos de apoio à saúde da 
família, programa saúde na escola. Política Nacional de Atenção Básica. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 
Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 28) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
- BRASIL. Portaria nº 1.444, de 28 de dezembro de 2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização da atenção à 

saúde bucal. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional da Saúde Bucal. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual das Especialidades em Saúde Bucal. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Bucal - Caderno de Atenção Básica nº 17. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 
para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 
tempos de AIDS - Manual de Condutas. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 
para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  

- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 
Saúde Bucal. Santos. 

- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
ODONTÓLOGO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
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Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Disfunção 
Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame 
do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia 
Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Saúde da Família: conceitos, princípios, organização, especificidades, estratégias, 
unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, núcleos de apoio à saúde da 
família, programa saúde na escola. Política Nacional de Atenção Básica. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 
Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 28) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
- BRASIL. Portaria nº 1.444, de 28 de dezembro de 2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização da atenção à 

saúde bucal. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional da Saúde Bucal. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual das Especialidades em Saúde Bucal. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Bucal - Caderno de Atenção Básica nº 17. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
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- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Cirurgia e 
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. 16) Doenças e tumores da boca. 17) Anomalias faciais. 18) Enxertos. 19) Implantes 
dentários. 20) Reconstrução facial. 21) Apneia do sono. 22) Disfunção Têmporo-Mandibular. 23) Dor-Orofacial. 24) Prótese 
Dentária. 25) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 26) Radiologia Odontológica e Imaginologia. 27) Materiais 
dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 28) Clínica Integral. 29) Exame do paciente. 30) Odontologia para 
Pacientes com Necessidades Especiais. 31) Psicologia na Odontologia. 32) Odontologia Legal e Bioética. 33) Ética 
Profissional. 27) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

Endereço: Praça Dr. Francisco 
Carlos dos Santos, nº 240. 
Telefone: (53) 3252-9571 
CNPJ: 88.861.430/0001-49 

 

 

 

   Página 56 de 81 

 

- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- GHALI, G. E.; LARSEN, Peter E.; WAITE, Peter D. Princípios de Cirurgia Bucomaxilofacial de Peterson. Grupo GEN. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE ENDODONTIA  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia e Cirurgia. 
16) Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 
19) Radiologia Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica 
Integral. 22) Exame do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 
25) Odontologia Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
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- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. Ciência Endodôntica. Vol. 1 e 2. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- LOPES, H. P.; SIQUEIRA JR., J. F. Endodontia - Biologia e Técnica. Medsi 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

Endereço: Praça Dr. Francisco 
Carlos dos Santos, nº 240. 
Telefone: (53) 3252-9571 
CNPJ: 88.861.430/0001-49 

 

 

 

   Página 58 de 81 

 

ODONTÓLOGO ESPECIALIDADE PERIODONTIA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Disfunção 
Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame 
do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia 
Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ELEY, B. M.; SOORY; M.; MANSON, J.D. Periodontia. Elsevier. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- OPPERMANN, R. V.; RÖSING, C. K. Periodontia: ciência e clínica. Artes Médicas. 
- OPPERMANN, R. V.; RÖSING, C. K., WEIDLICH, P; FIORINI, T. Periodontia para Todos da Prevenção ao Implante. 

Napoleão. 
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- PAIVA, J. S.; ALMEIDA, R. V. Periodontia: a atuação clínica baseada em evidências científicas. Artes Médicas. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROSE, L. R.; MEALEY, B. L.; GENCO, R. J.; COHEN, D. W. Periodontia - Medicina, Cirurgia e Implantes. Santos. 
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
Para o cargo da TABELA C - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 
2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação 
pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 
12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância 
nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras 
de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA  
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da família Windows e 
LINUX. 2) Redes de computadores: conceitos e nomenclaturas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e HTTP, serviços 
(DHCP, WINS, DNS), cabeamento e tipos de cabo, tipos e meios de transmissão, topologias lógicas e físicas, arquiteturas de 
redes de computadores, técnicas básicas de transmissão de informação, administração de contas de usuários, elementos de 
interconexão de redes de computadores e fundamentos de rede locais. 3) Projeto e desenvolvimento de Websites. 4) Serviços 
e protocolos da Internet, funcionamento e características de: SMTP, FTP, Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP, entre 
outros. 5) Segurança da Informação: conceitos de segurança da informação, classificação da informação, segurança física e 
segurança lógica, ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, 
redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, sistemas de Backup (tipos de backups, planos de contingência e 
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meios de armazenamento para backups), vírus de computador, spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e 
autenticação, segurança na Internet. 6) Hardware: conceitos básicos, instalação e configuração de dispositivos de hardware, 
características, funcionamento e conserto de componentes e periféricos. 7) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, 
Excel 2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 8) Configuração e utilização de 
impressoras. 9) Instalação, configuração e utilização: Internet Explorer 8, Google Chrome 21, Mozilla Firefox 14 e suas 
respectivas versões posteriores. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BONATTI, Denilson. Desenvolvimento de Sites Dinâmicos com Dreamweaver CC. Brasport. 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- FILHO, JOÃO ERIBERTO MOTA. Descobrindo o LINUX. Novatec. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- IDOETA, Ivan Valeije; CAPUANO, Francisco Gabriel. Elementos de Eletrônica Digital. Érica. 
- LOWE, Doug. Cliente/Servidor para Leigos. Berkeley Brasil. 
- MAZIOLI, Gleydson. Guia Foca GNU/Linux. Disponível no link: http://www.guiafoca.org/. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: sistemas operacionais Windows, Internet Explorer, Outlook, 

Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- NAKAMURA, Emilio Tissato; e GEUS, Paulo Lício. Segurança de Redes em ambientes cooperativos. Editora Novatec. 
- NORTON, P., GRIFFITH, A. Guia Completo do Linux. Berkeley. 
- SOARES, Luis Fernando Gomes; LEMOS, Guido; COLCHER, Sérgio. Redes de Computadores: das LANs, MANs e WANs 

às Redes ATM. Campus. 
- STANEK, William R. Windows Server 2008 - Guia Completo. Bookman. 
- TANEBAUM, Andrew S. Redes de Computadores. Campus. 
- TORRES, Gabriel. Hardware Curso Completo. Axcel Books. 
- TORRES, Gabriel. Redes de Computadores: Curso Completo. Axcel Books. 
- VASCONCELOS, Laércio. Hardware na Prática. Laércio Vasconcelos. 
- VELLOSO, F. C. Informática: conceitos básicos. Campus. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
Para os cargos da TABELA D - PEDAGOGO, PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR 
- EDUCAÇÃO ESPECIAL E PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
 
 
 

http://cartilha.cert.br/
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LEGISLAÇÃO, DIDÁTICA E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
PEDAGOGO 
Conteúdos: 

1) Educação e Sociedade. 2) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 3) A Prática Educativa. 4) Organização do 
trabalho pedagógico na escola. 5) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 6) Currículo. 7) Mediação da Aprendizagem. 
8) Avaliação. 9) Teorias Educacionais e Concepções Pedagógicas. 10) Disciplina. 11) O Lúdico como Instrumento de 
Aprendizagem. 12) O Jogo e o Brincar. 13) O Corpo na Aprendizagem. 14) Família. 15) Problemas de Comportamento. 
16) Dificuldades de Aprendizagem. 17) Fracasso Escolar. 18) Inclusão. 19) Educação de Jovens e Adultos. 20) Formação 
continuada 21) Diretrizes Curriculares Nacionais. 22) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações 
Étnico-Raciais. 24) Educação para Todos. 25) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BROSSEAU, Guy. Introdução ao Estudo das Situações Didáticas. Ática. 
- CASTORINA, J. A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática.  
- MACEDO, LINO. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  
- MINGUET, Pilar Aznar (org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ÁLVAREZ MENDEZ, J. M. Avaliar para Conhecer, Examinar para Excluir. Artmed. 
- AQUINO, Julio Groppa. Indisciplina na Escola: alternativas teóricas e práticas. Summus.  
- BOSSA, Nadia A. Fracasso Escolar: um olhar psicopedagógico. Artmed.  
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 

Artmed. 
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir. Cortez. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artmed.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à pratica educativa. Paz e Terra. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GANDIN, D.; GANDIN, L. A. Temas para um Projeto Político-Pedagógico. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OUTEIRAL, José Ottoni. Adolescer: estudos sobre a adolescência. Revinter.  
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade: uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O Aluno Problema. Mercado Aberto.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao cotidiano da 

sala de aula. Liberdad. 
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa: como ensinar. Artmed.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
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PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Conteúdos: 
Legislação e Didática geral: 1) Infância: Educação e Sociedade. 2) Desenvolvimento da Criança. 3) Concepções 

Pedagógicas. 4) Teorias Educacionais. 5) Planejamento Pedagógico. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) O Lúdico como Instrumento 
de Aprendizagem. 9) A Importância do Jogo na Aprendizagem. 10) Fracasso Escolar. 11) Grafismo. 12) Limites, Disciplina e 
Comportamento Infantil. 13) Psicomotricidade. 14) Prática Educativa. 15) Formação de Professores. 16) Educação Especial e 
Educação Inclusiva. 17) Sexualidade. 18) Dificuldades de Aprendizagem. 19) Alfabetização. 20) Educação de Jovens e 
Adultos. 21) Cidadania. 22) Parâmetros Curriculares Nacionais. 23) Ensino Fundamental de Nove Anos. 24) Relacionamento 
Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 25) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 
26) Educação das Relações Étnico-Raciais. 27) Educação para Todos. 28) Legislação. Didática da Matemática: 1) O jogo e o 

ensino de Matemática. 2) O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A Compreensão dos 
Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do Conhecimento Matemático. 5) Princípios de Aprendizagem. 
6) Práticas pedagógicas. 7) O Conceito de Numeralização. 8) Ensino da Aritmética, de Frações e da Geometria. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: introdução aos parâmetros curriculares nacionais. 

Ensino de primeira à quarta série.  
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de seis 

anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove anos: 

orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. Belo Horizonte: 

2009. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez. 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes.  
- ARANÃO, Ivana V. D. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes Editora. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as Ciências Sociais e a História. Artmed.  
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 

Artmed. 
- CUNHA, Susana Rangel. Cor, Som e Movimento: a expressão plástica, musical e dramática. Mediação. 
- DALLA ZEN, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. (Orgs.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Mediação. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. Cortez. 
- FERREIRO, Emília e TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed.  
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. A Importância do Ato de Ler: em três artigos que se completam. Cortez. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra (Coleção 

Leitura). 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- GIGANTE, Ana Maria Beltrão; SANTOS, Monica Bertoni dos. Práticas pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e 

corporeidade. Edelbra. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas Séries Iniciais: O sistema decimal de numeração. Editora Mediação. 
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- GOLBERT, Clarissa Seligman. Novos Rumos na Aprendizagem da Matemática. Mediação. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação.  
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- KISHIMOTO, Tizuko M.; OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Em busca da pedagogia da infância: pertencer e participar. 

Penso. 
- LIPPMANN, Luciane. Ensino da Matemática. IESDE Brasil. 
- MACEDO, Lino de; PASSOS, Ana Lúcia S. P. N. C.. Os Jogos e o Lúdico na aprendizagem escolar. Artmed. 
- MACEDO, LINO. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  
- MALDANER, Anastácia. Educação Matemática: Fundamentos teórico-práticos para professores dos anos iniciais. 

Editora Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MARINHO, Hermínia Regina Bugeste. (org). Pedagogia do Movimento: Universo Lúdico e Psicomotricidade. Ibpex. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MINGUET, Pilar Aznar (org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PINTO,Marly Rodan, Formação e Aprendizagem no espaço Lúdico.São Paulo: Arte e Ciência, 2003.  
- RANGEL, Ana Cristina. Educação Matemática e a Construção do Número pela Criança. Artmed. 
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed.  
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Cadernos do Mathema: Ensino Fundamental: Jogos de 

Matemática de 1º a 5º ano. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e formas. 

Artmed. 
- SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. Editora Contexto. 
- STOBÄUS, Claus Dieter. MOSQUERA, Juan José Mouriño. Educação Especial: Em direção à Educação Inclusiva. 

EDIPUCRS 
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O Aluno Problema. Mercado Aberto.  
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed.  

 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Conteúdo 1 - Legislação e Didática: 

1) História da Criança e da Família. 2) Infância: Educação e Sociedade. 3) Concepções Pedagógicas. 4) Teorias Educacionais. 
5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Disciplina. 7) Avaliação. 8) Currículo. 9) O Lúdico como Instrumento de 
Aprendizagem. 10) Desenvolvimento Infantil. 11) A Importância do Jogo na Aprendizagem. 12) Fracasso Escolar. 
13) Problemas Comportamentais e Dificuldades de Aprendizagem. 14) Didática geral. 15) Educação Inclusiva. 16) Educação 
de Jovens e Adultos. 17) Mídia e Educação. 18) Formação de Professores. 19) Cidadania. 20) Relacionamento Pais e Escola, 
Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 21) Ensino Fundamental de Nove Anos. 22) História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações Étnico-Raciais. 24) Educação para Todos. 25) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
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- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de seis 

anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes.  
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes Editora. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as Ciências Sociais e a História. Artmed.  
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 

Artmed. 
- DORNELLES, Leni Vieira (org.). Produzindo Pedagogias Interculturais na Infância. Vozes. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- ESTEBAN, Maria Teresa. O que sabe quem erra? Reflexões sobre avaliação e fracasso escolar. DP&A.  
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Editora Autêntica. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. A Importância do Ato de Ler: em três artigos que se completam. Cortez. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra (Coleção 

Leitura). 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação.  
- MACEDO, LINO. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MELCHIOR, Maria Celina. Da avaliação dos Saberes à Construção de Competências. Premier. 
- MINGUET, Pilar Aznar (org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O Aluno Problema. Mercado Aberto.  
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed.  
Conteúdo 2 - Conhecimentos específicos: 

1) Papel do professor frente aos alunos com necessidades educativas especiais. 2) Metodologias de ensino e aprendizagem. 
3) Educação inclusiva e práticas pedagógicas. 4) A inserção escolar - relações entre família e escola. 5) Inclusão e 
escolarização. 6) Fundamentos da Educação Inclusiva. 7) Organização do tempo e espaço físico na escola. 8) Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 9) Deficiência auditiva, Deficiência Física, Deficiência 
Mental, Deficiência Visual, Transtornos globais do Desenvolvimento. 10) Avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. 11) Desenvolvimento global da criança e do adolescente. 12) Educação Especial na Perspectiva da 
Inclusão Escolar. 13) Educação e Diversidade. 14) Práticas pedagógicas. 15) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
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Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Secretaria de Educação Especial. Parâmetros Curriculares Nacionais: 

Adaptações Curriculares. 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria de Educação Especial. Publicações Saberes e práticas da inclusão. 

Disponível no site do MEC. 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria de Educação Especial. Coleção A Educação Especial na Perspectiva da 

Inclusão Escolar. Disponível no site do MEC. 
- BAPTISTA, Claudio Roberto (org.). Inclusão e escolarização: múltiplas perspectivas. Mediação. 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Mediação. 
- BIANCHETTI, Lucídio (org.). Um olhar sobre a diferença. Papirus, (série ed especial). 
- CARVALHO, Rosita Edler. Removendo barreiras para a aprendizagem: educação inclusiva. Mediação. 
- GAIO, Roberta; MENEGHETTI, Rosa G. Krob - Educação Especial- Caminhos Pedagógicos. Vozes. 
- FONSECA, Vítor da. Educação especial. Artes Médicas. 
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed.  
- GONZALEZ, E. Necessidades educacionais específicas - intervenção psicoeducacional. Artmed.  
- MANTOAN, MARIA Teresa Eglér. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? Moderna. 
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Artmed.  
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- STOBÄUS, C. D.; MOSQUERA, J. J. M. Educação Especial: em direção à escola inclusiva. EDIPUCRS. 

- Outras publicações relacionadas aos conteúdos citados. 

 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL  
Conteúdos: 
Legislação e Didática Geral: 1) Desenvolvimento infantil. 2) Organização do trabalho pedagógico na Educação Infantil. 3) A 

organização do espaço na Educação Infantil. 4) Rotinas na Educação Infantil. 5) Projetos pedagógicos e planejamento para o 
trabalho em Educação Infantil. 6) Avaliação na Educação Infantil. 7) Teorias educacionais. 8) Concepções Pedagógicas. 
9) Grafismo. 10) Limites, Disciplina e Comportamento Infantil. 11) Psicomotricidade. 12) Prática Educativa. 13) Formação de 
Professores. 14) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 15) O jogo e o brincar. 16) Sexualidade. 17) Educação Especial 
e Educação Inclusiva. 18) Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 19) Linguagens e Linguagens Geradoras. 
20) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 21) Práticas promotoras de 
igualdade racial. 22) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações Étnico-Raciais. 24) Educação 
para Todos. 25) Legislação. Didática da Matemática: 1) O jogo e o ensino de Matemática. 2) O Ensino e Aprendizagem da 

Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do 
Conhecimento Matemático. 5) Práticas pedagógicas.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação infantil e 

práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes. 
- ARANÃO, Ivana V. D. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira e HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Artmed.  
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por Amor e Por Força: rotinas na educação infantil. Artmed. 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora Mediação. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

Endereço: Praça Dr. Francisco 
Carlos dos Santos, nº 240. 
Telefone: (53) 3252-9571 
CNPJ: 88.861.430/0001-49 

 

 

 

   Página 66 de 81 

 

- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática. 
- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O Ensino da Matemática na Educação Infantil. Artmed. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação. 
- CUNHA, Susana Rangel. Cor, Som e Movimento: a expressão plástica, musical e dramática. Mediação. 
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- GIGANTE, Ana Maria Beltrão; SANTOS, Monica Bertoni dos. Práticas pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e 

corporeidade. Edelbra. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed.  
- HORN, Maria da Graça. Sabores, Sons, Cores e Aromas. A organização dos Espaços na Educação Infantil. Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em educação 

infantil. Editora Mediação.  
- KISHIMOTO, Tizuko M.; OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Em busca da pedagogia da infância: pertencer e participar. 

Penso. 
- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 
- MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed. 
- MACEDO, Lino de; PASSOS, Ana Lúcia S. P. N. C.. Os Jogos e o Lúdico na aprendizagem escolar. Artmed, 2007 
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo limites. Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não! Paulinas. 
- MARINHO, Hermínia Regina Bugeste. (org). Pedagogia do Movimento: Universo Lúdico e Psicomotricidade. Ibpex. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MÈREDIEU, Florence De. O desenho Infantil. Cultrix. 
- MINGUET, Pilar Aznar (Org.) A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MOYLES, Janet R.. Só Brincar? O papel do brincar na Educação Infantil. Artmed. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OLIVEIRA, Zilma. Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. Ed. Cortez. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PINTO,Marly Rodan, Formação e Aprendizagem no espaço Lúdico.São Paulo: Arte e Ciência, 2003.  
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco. A Matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e formas. 

Artmed.  
- STOBÄUS, Claus Dieter. MOSQUERA, Juan José Mouriño. Educação Especial: Em direção à Educação Inclusiva. 

EDIPUCRS 
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O Aluno Problema. Mercado Aberto.  
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa - como ensinar. Artmed. 
- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Artmed. 

 
Para os cargos da TABELA E - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AUXILIAR EM 
SAÚDE BUCAL, COZINHEIRO (A), MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO e TESOUREIRO. 
 
PORTUGUÊS - Somente para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros textuais; vocabulário; substituição e 
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sentido de palavras e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; 
classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica; sílaba tônica; 
tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação. 3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, 
travessão, ponto de exclamação, ponto de interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos. 4) Classificação, uso e 
flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos; expressões 
idiomáticas; gírias. 6) Termos da oração. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Emprego e flexão de tempos e modos verbais; 
verbos regulares e irregulares. 

 
PORTUGUÊS - Somente para s cargos de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, 
COZINHEIRO (A), MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO E TESOUREIRO. 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 
2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação 
pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 
12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância 
nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras 
de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA - Somente para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos 
notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, 
polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de 
medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 
8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 
11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 

 
MATEMÁTICA - Somente para s cargos de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, 
COZINHEIRO (A), MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO e TESOUREIRO  
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
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LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Família e escola. 2) Desenvolvimento Infantil. 3) Repouso e sono. 4) Recreação, entretenimento, brinquedos e brincadeiras. 
5) Nutrição e Alimentação. 6) Higiene e cuidados corporais das crianças. 7) Saúde e bem-estar das crianças. 8) Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. 9) Arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho. 10) Organização 
dos Espaços e Rotina na Educação Infantil. 11) Disciplina e Limites. 12) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6 - Livro de Estudo, Vol. 2. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_iii_vol2unid6.pdf 
- BRASIL. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília, 2012.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação infantil e 

práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- MINOZZO, Edson L.; ÁVILA, Ednaildes P. Escola Segura: prevenção de acidentes e primeiros socorros. Editora Age. 
- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando Crianças. Artmed. 

- UNESCO. Cadernos Pedagógicos. Série Fundo do Milênio para a Primeira Infância. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Legislação. 2) Direitos da criança e do adolescente. 3) Noções de anatomia. 4) Relações Humanas No Trabalho: Equipe de 
trabalho e pacientes. 5) Noções de Microbiologia: Infecção e desinfecção. 6) Esterilização de materiais. 7) Preparo e manuseio 
de materiais para procedimentos. 8) Medidas de conforto: a) Preparo do leito, b) Movimentação, c) Transporte e higiene do 
paciente. 9) Alimentação do adulto e da criança. 10) Preparo do paciente para exames e cirurgias: assistência à exames 
diversos. 11) Assistência aos pacientes nas eliminações. 12) Coleta de exames. 13) Verificação de sinais vitais. 14) Aplicação 
de calor e frio. 15) Administração de medicamentos. 16) Prevenção de acidentes. 17) Primeiros socorros. 18) Assistência no 
pré-natal. 19) Doenças comuns na infância. 20) Programas saúde pública. 21) Imunizações. 22) Prevenção e controle das 
infecções hospitalares. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_iii_vol2unid6.pdf
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- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu. 
- SOARES, José Luis. Programas de Saúde. Editora Scipione. 
- SORRENTINO, Sheila A. Fundamentos para o Auxiliar de Enfermagem. Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed 
- TORTORA, G. J. Corpo Humano: Fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC 

Luzzatto Editores. 

 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Atenção Básica, Sistema Único de Saúde e saúde bucal. 2) Estratégias e ações de educação e promoção da saúde. 
3) Vigilância e prioridades em saúde bucal. 4) Humanização da assistência à saúde. 5) Conhecimentos sobre saúde bucal: 
conceitos, ações, promoção, responsabilidades e políticas nacionais. 6) Biossegurança em Odontologia. 7) Anatomia bucal, 
periodontal e dentária. 8) Notação dentária. 9) Doenças infectocontagiosas e principais doenças bucais, periodontais e 
dentárias: prevenção, causas, tratamento e controle. 10) Cuidados odontológicos: pré, trans e pós-atendimento clínico; 
relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, adolescente, adulto, idoso); pós-cirúrgicos e remoção de sutura. 11) 
Materiais, medicamentos, agentes químicos, equipamentos, aparelhos e instrumental odontológico: características, preparo, 
manipulação, acondicionamento, transporte, uso e descarte. 12) Fluorterapia. 13) Radiologia: técnicas de tomadas 
radiográficas de uso odontológico; medidas de conservação do aparelho de RX, medidas de proteção ao usuário e operador. 
14) Urgências e emergências em saúde bucal. 15) Rotinas auxiliares de Odontologia. 16) Organização do Consultório 
Odontológico e Atendimento aos Pacientes. 17) Aspectos éticos e legais em Odontologia. 18) Ergonomia aplicada à 
Odontologia. 19) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de AIDS, Manual de 

Condutas. 
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da Saúde 

Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Elsevier. 
- BIRD, Doni L.; ROBINSON, Debbie S. Fundamentos em Odontologia para TSB e ASB. Elsevier. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- GUANDALINI, S. L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- MAROTTI, Flavio Zoega (org.). Consultório odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Senac. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, Antonio Carlos [et al.]. Odontologia em saúde coletiva: planejando ações e promovendo saúde. Artmed.  
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RIBEIRO, A. I. ACD: Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. ACD: Auxiliar de Consultório Dentário. Rubio.  
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. ASB: Auxiliar em Saúde Bucal. Rubio. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
COZINHEIRO(A) 
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Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre: a) alimentos, b) função dos alimentos, c) vitaminas e nutrientes, d) estocagem dos alimentos, 
e) controle de estoque, f) reaproveitamento de alimentos, g) conservação e validade dos alimentos. 2) Fundamentos de 
Alimentação e Nutrição humana. 3) Merenda escolar. 4) Higiene, vigilância sanitária de alimentos e segurança alimentar. 
5) Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 6) Produtos, materiais, ferramentas e 
equipamentos de trabalho. 7) Faxina, limpeza, arrumação e higiene em geral. 8) Coleta seletiva, separação e destinação 
correta do lixo. 9) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Resolução-RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação. 
- ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação (Resolução-RDC nº 216/2004). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- CARVALHO, Leila. Boas Práticas Para Manipulação de Alimentos. IESDE Brasil. 
- GERMANO, Pedro Manuel Leal; GERMANO, Maria Izabel Simões. Higiene e vigilância sanitária de alimentos. Manole. 
- HAZELWOOD, D.; Mc LEAN, A. C. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. Ed. Varela. 
- SANTOS JUNIOR, Clever Jucene dos. Manual de Segurança Alimentar. Rubio. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. 2) Noções de conservação de veículos. 
3) Noções de conhecimento de itens de segurança veicular. 4) Segurança e higiene do trabalho. 5) Primeiros Socorros. 2)  
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

- BRASIL. Resoluções do Contran em vigor, disponíveis no link http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

- Link: <http://criancasegura.org.br/page/dicas-de-prevencao-transporte> 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Administração Pública. 2) Princípios e Poderes da Administração Pública. 3) Atos Administrativos. 4) Processo e 
procedimento administrativo. 5) Licitações. 6) Contratos Administrativos. 7) Serviços Públicos. 8) Servidores Públicos. 
9) Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e recomendações, formas 
e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de 
ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, 
apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). 10) Documentação e arquivo. 11) Cuidados com o ambiente de 
trabalho, noções de segurança do trabalho e ergonomia. 12) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69). 
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- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 
- MEDEIROS, João Bosco; HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, 

funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. Patrimônio. 
Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. 
Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de 
escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de 
lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos 
contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. Análise vertical e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, campo de 

aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações 
patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. 
Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. 
Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de 
Exercícios Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, 
Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de operações típicas do setor público. 
Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos 
Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos 
Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de 
Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo 
e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa 
Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e 
adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa 
Pública. Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. 
Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial. Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. . (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
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- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.449, de 29 de dezembro de 1993 - Código Tributário do Município.  
- ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão Pública Editora. 
- ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas. 
- ARRUDA, Daniel ; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - Da Teoria a Prática. Saraiva.  
- ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao Santos. O Essencial da 

Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. Saraiva.  
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp. 
- BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93. Dispõe sobre os Princípios de Contabilidade 

(PC). 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público: NBCs T 

16.1 a 16.11. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 - Princípios de Contabilidade sob a 

perspectiva do Setor Público. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. Atlas. 
- KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas. 
- LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Rio 

de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 
- MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. Atlas. 
- MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de Contabilidade 

Societária. Atlas/ FIPECAFI. 
- MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de suporte à gestão 

pública. Atlas. 
- OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e Intermediária. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação Contábil. Atlas. 
- PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma abordagem da administração 

financeira pública. Atlas. 
- QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  
- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental - Estudos especiais. IBAM. 
- REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle governamentais. IBAM 
- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas Contábeis Vigentes, conforme 
MCASP Editado pela STN. Atlas. 

- ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
- SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas. 
- SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e análise. Atlas.  
- SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os Municípios. Atlas. 
- SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem prática. Atlas. 
- SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  
- VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas. 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
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1) Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. 2) Efeitos do acidente de trabalho: trabalhador, 
família e empresa. 3) Causas do acidente de trabalho. 4) Comunicação e registro de acidentes. 5) Saneamento do Meio 
Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. 6) Efluentes líquidos industriais. 7) Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, 
destinação final. 8) Primeiros Socorros e Doenças Ocupacionais: temperatura, pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. 
Queimadura. Fraturas. Hemorragias. Respiração artificial e massagem cardíaca. 9) Doenças profissionais. 10) Lesão por 
Esforço Repetitivo. 11) Transporte de acidentados. 12) Ergonomia: Sistemas homem-máquina/meio-ambiente. 13) Fadiga. 
Iluminação, cores, clima. 14) Prevenção e Controle de Perdas: Observação planejada do trabalho. 15) Análise de riscos. 
Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. 16) Máquinas, Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos 
elétricos. Equipamentos de guindar e transportar. Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e caldeiras. 
Compressores e equipamentos pneumáticos. Fornos. 17) Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva. 18) Tanques, 
silos e tubulações. 19) Obras de construção, demolição e reforma. 20) Tecnologia e Prevenção de Incêndios: Princípios 
básicos do fogo. Extintores de incêndio. Hidrantes. Equipamentos e sistemas de proteção contra incêndio. 21) Higiene do 
Trabalho: Conceituação, classificação e riscos, agentes físicos, químicos e biológicos. 22) Ruído e vibrações. 23) Conforto 
térmico. Ventilação aplicada à Engenharia de Segurança do Trabalho. 24) Radiações ionizantes e não ionizantes. 
25) Contaminantes químicos: sólidos, líquidos e gasosos. Iluminação. 26) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204). 

- BRASIL. Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 - Altera o Capítulo V do Titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativo à segurança e medicina do trabalho e dá outras providências. 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- ASTETE, M. W.; GIAMPAOLI, E.; ZIDAN, L. N. Riscos físicos. Fundacentro.  
- BORGES, Luiz Henrique. Sociabilidade, Sofrimento Psíquico e Lesões por Esforços Repetitivos entre Caixas 

Bancários. Fundacentro. 
- CAMILO Jr, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. SENAC. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- GRADJEAN, Etienne. Manual de Ergonomia: adaptando o trabalho ao homem. Artmed. 
- MANUAIS DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho (Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978). Atlas. 
- MENDES, R. Patologia do trabalho rabalho. Atheneu. 
- SALIBA, T. M; CORRÊA, M. A. C.; AMARAL, L. S.; RIANI, R. R. Higiene do trabalho e programa de prevenção de riscos 

ambientais. LTr. 
- SEKI, C. T.; BRANCO, S.S.; ZELLER, U. M. H.; LEIFERT, R. M. C. Manual de primeiros socorros nos acidentes de 

trabalho. Fundacentro. 
- SILVA FILHO, A. L. da. Segurança química - risco químico no meio ambiente de trabalho. LTr. 
- SOTO, G.; OSVALDO, J. M.; DUARTE, I. F. S.; FANTAZZINI, M. L. Riscos químicos. Fundacentro. 
- TERRERA, R. P. Segurança industrial e saúde. Editora Ex-Líbris. 

 
TESOUREIRO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções básicas de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio líquido. 
Provisões de despesas a pagar. Elaboração do livro caixa: entradas e saídas de numerários. Elaboração do fluxo de caixa. 
2) Conhecimentos sobre: Lei Orçamentária Anual: previsão, execução e controle; exercício financeiro; créditos adicionais; 
fundos especiais; recursos vinculados e recursos livres; sistemas contábeis das entidades públicas; receita e despesa pública. 
Receitas e despesas extra-orçamentário. Elaboração do Balanço Financeiro e do Balanço Orçamentário. Análise do Balanço 
Financeiro e Orçamentário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) Sistema de controle interno. 5) Conhecimentos sobre 
conciliação bancária, títulos de crédito (cheque, nota promissória, duplicata) e outros documentos bancários. 6) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. . (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
- BRASIL Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional (Art. 2º ao 95). 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
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- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- - CANGUÇU. Lei Municipal nº 1.449, de 29 de dezembro de 1993 - Código Tributário do Município.  
- ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura e Análise de Balanços: um enfoque econômico-financeiro. Atlas. 
- BOTELHO, Milton Mendes. Manual de Controle Interno: teoria e prática um enfoque na administração pública municipal. 

Juruá.  
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. São Paulo: Atlas. 
- GUEDES, José Rildo de Medeiros. O que os gestores municipais devem saber: política e gestão tributária municipal 

eficiente. Rio de Janeiro: IBAM (Capítulo referente ao Sistema Tributário Municipal). 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Rio 

de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, José Carlos. Análise das Demonstrações contábeis: contabilidade empresarial. Atlas. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 

- MANUAL DE RECEITA NACIONAL: Aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a partir da 
elaboração e execução da lei orçamentária de 2009. 1ª Edição. Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 2008. 

- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- SÁ, Carlos Alexandre. Fluxo de caixa: a visão da tesouraria e da controladoria. São Paulo: Atlas. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos da TABELA F - OPERÁRIO, PEDREIRO E SERVENTE. 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; vocabulário; substituição e sentido de palavras 
e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 
4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias. 

 
MATEMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
OPERÁRIO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre construção, jardinagem e cultivo de plantas. 2) Limpeza e higiene em geral. 3) Produtos, materiais, 
ferramentas e equipamentos de trabalho. 4) Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 5) Segurança e higiene do 
trabalho. 6) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
PEDREIRO 
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Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre fundações, alvenaria, argamassa, concreto, impermeabilizações, pisos, revestimentos e demais 
procedimentos executivos da construção civil em geral. 2) Materiais e ferramentas utilizados na construção civil. 5) Noções 
sobre pintura e tintas. 6) Noções sobre instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias. 7) Cálculos elementares aplicados à 
construção civil. 8) Características e conserto de problemas típicos na construção civil. 9) Canteiro de obras. 10) Desenhos e 
simbologias utilizadas em projetos. 11) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 12) 
Organização do local de trabalho. 13) Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 14) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CARTWRIGHT, Peter. Alvenaria. Bookman. 
- RECENA, Fernando Antonio Piazza. Conhecendo Argamassa. EDIPUCRS. 
- SENAI. Mestre de Obras: Área Construção Civil e Restauração. SENAI-SP. 
- VIOGORELLI, Rino. Manual prático do construtor e mestre de obras. Hemus. 

- Publicações disponíveis no site <http://equipedeobra.pini.com.br/>. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
 

SERVENTE 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Faxina, limpeza, arrumação e higiene em geral. 2) Noções sobre preparar, servir, guardar e conservar alimentos. 3) Estoque 
de materiais e gêneros alimentícios. 4) Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 5) Atendimento ao 
público. 6) Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 7) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do 
ambiente de trabalho. 8) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município.  
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 
Para os cargos da TABELA G - MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; vocabulário; substituição e sentido de palavras 
e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 
4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias. 

 
MATEMÁTICA - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS - Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: higiene pessoal e do ambiente de trabalho; 
coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo; segurança do trabalho. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
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1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. 2) Conhecimento teórico de primeiros socorros, 
restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) Conhecimentos de 
mecânica. 5) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal nº 2.239, de 11 de março de 2003. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

- BRASIL. Resoluções do Contran em vigor, disponíveis no link http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE CANGUÇU - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 

 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com CID. 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 
 

 
 
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE CANGUÇU - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do (Concurso Público). Marcar com X ao 

lado do tipo de atendimento especial que necessite. 

(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 

LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No 

caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de 

sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS:  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 

 

 

 

 
 
 

 
_______/________/__________  ________________________________________________ 

(Data)         (Assinatura) 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE CANGUÇU - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, __________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 

440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que 

comprovam essa condição. 

 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - MUNICÍPIO DE CANGUÇU - EDITAL Nº ___/2016 
 
Cargo: __________________________________________________________________________  
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ________________ 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

CAMPOS PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

 
Exigência do cargo 

(não deve ser listado 
abaixo para pontuação) 

Curso de habilitação para o cargo (anexar comprovante a este formulário) 
 

________________________________________________________________    

 (__) concluído (__) em andamento (A cargo da Banca) 

Item 
Nº 
(**) 

Nº de 
horas 

Título 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

P
ó

s
-G

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado* 01  
 
 
 

   

Mestrado* 02  
 
 
 

   

Especialização* 03  
 
 
 

   

Graduação* 04  
 
 
 

   

Participação em 
Cursos, Seminários, 

Jornadas, 
Treinamentos, 

Oficinas, 
Workshops, 
Simpósios, 

Congressos etc. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

* Não listar curso de exigência do cargo nestes itens. 
 
**Numerar os documentos em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 
 
Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. A relação de títulos pode ser 
preenchida à mão, desde que com letra legível e sem rasuras.  
 
 

Data: ____/____/____ 
 

 
Assinatura do candidato      Assinatura do responsável pelo recebimento 
 
 
 

(A cargo da Banca) 
 
 

Nota: ________ 
 

 

Resp: ________ 
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#ALTERADO PELO EDITAL Nº 086/2016 

ANEXO VII 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
OBS: Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de Canguçu em acordo com a Objetiva Concursos Ltda. É obrigação do 
candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso Público. 

DATA EVENTOS 

10/05 a 
05/06/2016 

Período de Inscrições  

06/06/2016 Último dia de pagamento 

17/06/2016 Homologação das inscrições 

20/06 a 
22/06/2016 

Período para interposição de recursos das inscrições  

30/06/2016 Resultado dos recursos das inscrições 

02/07 e 
03/07/2016 

Aplicação da Prova Objetiva 

04/07/2016 Divulgação do Gabarito Preliminar (padrão 14h) 

05/07 a 
07/07/2016 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar e vista de Prova Padrão 

20/07/2016 Resultado dos recursos do Gabarito Preliminar e divulga notas da Prova Objetiva 

21, 22 e 
26/07/2016 

Período para interposição de recursos da Prova Objetiva  

01/08/2016 Resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva e convocação para as Provas Prática e de Títulos 

02/08 a 
04/08/2016 

Período de entrega de Títulos  

06/08/2016 Aplicação da Prova Prática 

18/08/2016 Notas das Provas Prática e de Títulos 

19, 22 e  
23/08/2016 

Período para interposição de recursos das Provas Prática e de Títulos  

31/08/2016 Resultado dos recursos de notas das Provas Prática e de Títulos e Homologação Final 

06/09/2016 

Resultado dos recursos de notas da Prova Prática, resultado dos recursos de notas da Prova de Títulos, 
novo Relatório de notas da Prova de Títulos e Homologação Final (exceto Arquiteto, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Médico de Estratégia de Saúde da Família - ESF, Odontólogo, Odontólogo de 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, Pedagogo, Professor - Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
Professor - Educação Especial e Professor - Educação Infantil) 

08, 09 e 
12/09/2016 

Período para interposição de recursos do novo Relatório de notas da Prova de Títulos 

16/09/2016 
Homologação final (Arquiteto, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Médico de Estratégia de Saúde da Família 
- ESF, Odontólogo, Odontólogo de Estratégia de Saúde da Família - ESF, Pedagogo, Professor - Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, Professor - Educação Especial e Professor - Educação Infantil) 

 

* Todos os Atos inerentes ao Concurso Público serão objeto de publicação por Edital afixado junto ao no Painel de 
Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos serão publicados no “JORNAL CIDADES”, de Porto Alegre 
e/ou na “RÁDIO LIBERDADE AM”, ou ainda em jornal de grande circulação. Também na internet, pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.cangucu.rs.gov.br. 

 
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA – Serviço de Locação 

 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviços de locação de veículos, com e sem motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas 
diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal, mediante Sistema de registro de Preços, 
conforme informações constantes neste TR – Termo de Referência; 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precípuas no atendimento aos 

constantes deslocamentos que vão de idas a Porto Alegre ao interior de nosso município, no intuito de 

melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, uma vez que a frota 

Municipal é insuficiente para atender tais demandas. 

Portanto, ao optar pela alternativa da locação de veículos, essa Administração transfere para a empresa 
terceirizada não só a responsabilidade pela execução dos serviços, mas também uma série de outros serviços e 
controles agregados que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados ao aluguel 
dos veículos tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade. 

3.DA METAFISÍCA DOS SERVIÇOS 

N° Tipo de Veiculo Quant Valor 

Unitário 

Valor Mês Valor Anual 

1 Locação de Veículo de 

passeio, 7 lugares, com 

motorista, 4 portas, 

direção hidráulica, Ar 

condicionado, mínimo de 

100 CV, motorista por 

conta da contratante, KM 

livre, mais plotagem com 

brasão do município 

25 R$ 4.938,48 

 

R$ 

123.462,00 
 

 

 

R$ 

1.481.544,00 

2 Locação de Veículo de 

passeio, 05 lugares, com 

motorista, 4 portas, 

direção hidráulica, Ar 

condicionado, mínimo de 

75 CV, motorista por 

conta da contratante, KM 

livre, mais plotagem com 

brasão do município 

20 R$ 3.703,42 R$ 74.068,40 R$ 

888.820,80 

3 Locação de Veículo de 

passeio, 7 lugares, com 

20 R$  

17.711,39 

R$ 

354.227,80 
R$ 

4.250.733,60 
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motorista, 4 portas, 

direção hidráulica, Ar 

condicionado, mínimo 1.4 

de 100 CV, motorista por 

conta da contratada, 

quilometragem 10.000 

km/mês, mais 

combustível e  plotagem 

com brasão do município 

4 Locação de Veículo de 

passeio, 05 lugares, com 

motorista, 4 portas, 

direção hidráulica, Ar 

condicionado, mínimo 1.4 

de 100 CV, motorista por 

conta da contratada, 

quilometragem 10.000 

km/mês, mais 

combustível e  plotagem 

com brasão do município 

15 R$ 

16.476,32 

R$ 

247.144,80 

 

 

R$ 

2.965.737,60 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) O serviço deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Canguçu – RS. 
b) Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura do contrato. 
c) Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, 
ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os 
que rodam por quilometro rodado. 
d) Os veículos não terão franquia de quilometragem. 
e) Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal. 
f) No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada 
deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período que for 
necessário. 
g) Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, em conjunto com 
a central de veículos, após assinatura do contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação 
dos serviços e este integrará o respectivo contrato. 
h) Os veículos a serem fornecidos pela empresa contratada não poderá ter mais de 02 (dois) 
anos da data de fabricação; 
i) Os veículos deverão conter plotagem com brasão do município; 
j) Os veículos após o aceite e emissão do laudo de vistoria deverá ser entregue 
na Central de Veículos e Transporte de Canguçu, ou em local que esta determinar. 
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k) Caso seja necessário manutenção, a contratada deverá realizar serviço em 
mecânica com no máximo de 60 km do município de Canguçu; 
l) Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas 
partes;  
m) Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas 
dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado. 
n) No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro 
veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado; 
o) Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 
houver, ficará por conta da contratada; 
p) A Prefeitura Municipal de Canguçu RS, reserva-se o direito de efetuar sempre que for  
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a 
substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato. 
q) A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a solicitação da 
Secretaria   requisitante. 
r) Todos os veículos deverão conter rastreadores de veículo (ponto exato do veículo, relatório 
de perda, distância percorrida, percurso percorrido, indicação de velocidade máxima) com acesso da 
contratante por meio de login e senha. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O objeto contratado será executado e fiscalizado da seguinte forma: 

s) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 
t) O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
u) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

v) Além das obrigações descritas no Edital e no Contrato, são ainda obrigações da contratada: 
w) Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de 
leis, decretos e instruções, serão observadas, na contratação derivada deste instrumento convocatório, 
as seguintes Obrigações: 
x) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 



 

Prefeitura Municipal de Canguçu Estado do Rio Grande do Sul 

 
y) A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas e 
operadores de forma a oferecer equipamentos, manter a segurança dos funcionários e quanto as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para 
a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 
z) A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 
contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido, sendo a substituição obrigatoriamente por veículo semelhante, possuindo as mesmas 
características, ao substituído. 
aa) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-
se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
bb) A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes 
para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, 
administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em 
hipótese alguma, qualquer funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da contratada e/ou contratante. 
cc) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e 
outros, lavagem, combustível, quando tratar-se dos lotes 03,e 04, onde prevê serviço com 
motorista. bem como os encargos e despesas com funcionários(alimentação e hospedagem); 
dd) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e 
outros), quando se refere aos lotes 01,02, locação sem motorista e com KM livre; 
ee) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
ff) A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente 
de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano 
causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 
DAS MULTAS: 
gg) Dos lotes 01 e 02 as multas serão de responsabilidade da contratante; 
hh) Dos lotes 03 e 04 as multas serão de responsabilidade da contratada, cabendo essa tomar as 
devidas providencias para com os condutores; 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

ii) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
jj) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 
fornecimento dentro das normas do contrato; 
kk) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte 
desta; 
ll) Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à boa execução dos serviços; 
mm) Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no serviço; 
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nn) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos; 
oo) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
pp) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado 
qq)  

8. DOS PAGAMENTOS: 

rr) O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços 
realizados no período, mediante emissão de ordem bancária em favor do contratado, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
ss) O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, 
contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos 
serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada. 
tt) A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, 
devidamente firmado por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
uu) Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, 
desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta 
corrente indicada pela contratada. 
vv) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 
válida. 
ww) Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 

Canguçu RS 16 de agosto de 2022. 

 

RODRIGO WEGNER DA FONSECA 

Coord. Geral de Proj. Especiais 

Pref. Municipal de Canguçu - RS 

RODRIGO WEGNER 
DA 
FONSECA:026180260
71

Assinado de forma digital 
por RODRIGO WEGNER DA 
FONSECA:02618026071 
Dados: 2022.09.02 
10:42:30 -03'00'



Descrição Valor Total % Valor Ano
1 Remuneração 2.394,32R$                44% 28.731,79R$      
1.1 Motorista Veiculos Leves 2.394,32R$                44% 2.406,32R$        
1.1 Motorista -R$                         0% 12,00R$             
2 INSUMOS 2.001,62R$                37% 2.013,62R$        
2.1 Vale Transporte 175,97R$                   3% 187,97R$           
2.2 Reembolso de Despesas (Café da Manhã/Almoço) 1.284,80R$                24% 1.296,80R$        
2.3 Auxilio Alimentação (mensal) 464,20R$                   9% 476,20R$           
2.4 Uniformes e EPIs 76,65R$                     1% 88,65R$             
3 BDI 1.029,09R$                19% 1.041,09R$        

5.425,03R$                100% 5.437,03R$        

1.1 Motorista Veiculos Leves

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 1.698,00                     1.698,00  
Adicional de Insalubridade % 40 1.698,00                     679,20     
Soma 2.377,20   

Encargos Sociais % 72,00% 2.377,20                     17,12       
Total por Motorista 2.394,32   

Total do Efetivo homem 1 2.394,32                     2.394,32  

Fator de utilização 1,00         2.394,32                

1.1 Motorista

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 1.698,00                     1.698,00  

TOTALIZADORES

Orçamento Sintético

1.REMUNERAÇÃO

MENU INICIAL VEICULO
(TIPO I)



Adicional de Insalubridade % 40 1.698,00                     679,20     
Soma 2.377,20   

Encargos Sociais % 72,00% 2.377,20                     17,12       
Total por Motorista 2.394,32   

Total do Efetivo homem 0 2.394,32                     -          

Fator de utilização 1,00         -                        

SUB TOTAL DE REMUNERAÇÃO 2.394,32             

2.1 Vale Transporte

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Vale Transporte R$ 1 4,00                           -          
Dias Trabalhados por mês dia 22 -          
Motorista Veiculos Leves vale 44 4,00                               175,97      

Motorista vale 0 - -
Total do Efetivo homem 1 175,97                        175,97     

Fator de utilização 1,00         175,97                   

2.2 Reembolso de Despesas (Café da Manhã/Almoço)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Motorista Veiculos Leves Unidade 22 58,40                             1.284,80   

Motorista Unidade 22 - -
Total do Efetivo homem 1 1.284,80                     1.284,80  

Fator de utilização 1,00         1.284,80                

2.3 Auxilio Alimentação (mensal)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Motorista Veiculos Leves Dias 22 21,10                             464,20      

Motorista Dias 22 - -
Total do Efetivo homem 1 464,20                        464,20     

Fator de utilização 1,00         464,20                   

2.4 Uniformes e EPIs 

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo unidade 1 -                             -          
Calça unidade 6 58,26                         9,71         
Camiseta unidade 6 41,63                         6,94         

2.INSUMOS



Botina de segurança c/ palmilha aço par 1 -                             -          
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1 -                             -          
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 4 -                             -          
Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 60,00                         60,00       
Total do Efetivo homem 76,65                         

Fator de utilização 1,00         76,65                     

SUB TOTAL DE INSUMOS 2.001,62             

SUB TOTAL DE REMUNERAÇÃO + INSUMOS 4.395,94             

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % 23,41% 4.395,94                     1.029,09  

Fator de utilização 1,00         1.029,09                

SUB TOTAL DE BDI 1.029,09             

TOTAL DE REMUNERAÇÃO + INSUMOS+BDI MÊS 5.425,03             

Quantidade de Horas trabalhadas 220

Fator de utilização 1,00         220,00                   

VALOR POR HORA 24,66                  

Rodrigo Wegner da Fonseca
Coord. Geral de Projetos Especiais

3. BDI

Canguçu RS 22 de Julho de 2022.

RODRIGO WEGNER DA 
FONSECA:0261802607
1

Assinado de forma digital por 
RODRIGO WEGNER DA 
FONSECA:02618026071 
Dados: 2022.08.09 09:01:18 -03'00'



1. SERVIÇO DE LOCAÇÃO Valor Total %
1.1 Veiculo de Passeio 5 Lugares 16.476,32       100%

1.1.1 Depreciação 2.319,81         14%
1.1.2 Seguro 202,47            1%
1.1.3 Pneu 486,67            3%
1.1.4 Consumo 5.970,00         36%
1.1.5 Despesas Financeiras 2.072,34         13%
1.1.6 Motorista 5.425,03R$    33%

24,00              meses

1. Veiculos e Equipamentos
1.1 Veiculo de Passeio 5 Lugares

1.1.1 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Custo de aquisição do Veiculo unidade 1 80.966,67           1.349,44       
Vida útil do Veiculo anos 5
Idade do veículo anos 2
Depreciação do chassis % 70,73             1.349,44             954,46          
Depreciação mensal Veiculo mês 60 954,46                15,91            
Total por veículo 2.319,81       

Tempo de contrato

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS COM MOTORISTA

CUSTOS FIXO - LOCAÇÃO DE VEICULO

PO ANALITICO

Orçamento Sintético

Depreciação

MENU INICIAL



Total da frota unidade 1 2.319,81             2.319,81       
Fator de utilização 1,00              2.319,81       

1.1.2 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
IPVA unidade 1,00               809,67                809,67          
Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 1,00               420,00 420,00          
Seguro contra terceiros unidade 1,00               1200,00 1.200,00       
Impostos e seguros mensais mês 12 2.429,67             202,47          

Fator de utilização 1,00              202,47          

1.1.3 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Custo do jogo de pneus unidade 8 700,00 5.600,00       
Número de recapagens por pneu unidade 2
Custo de recapagem unidade 16                  380,00 6.080,00       
Custo jg. Compl. + 2 recap./ km rodadomes/jogo 24,00             11.680,00           486,67          
Custo mensal com pneus mês 1                    486,67                486,67          

Fator de utilização 1,00              486,67          

10000
1.1.4 Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Combustivel KM/l 10,00 5,97
Combustivel por mês km 10000 0,60 5970,00

Fator de utilização 1,00              5.970,00       

1.1.5 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Beneficios e Despesas Indiretas % 23,08% 8978,95 2072,342373

Fator de utilização 1,00              2.072,34       

Canguçu RS 26 de Julho de 2022.

RODRIGO WEGNER DA FONSECA
Coord. Geral de Proj. Especiais

Seguro

Pneu

Consumo
Quilometragem mensal

Despesas Financeiras

RODRIGO WEGNER DA 
FONSECA:0261802607
1

Assinado de forma digital por 
RODRIGO WEGNER DA 
FONSECA:02618026071 
Dados: 2022.08.09 08:59:36 -03'00'



1. SERVIÇO DE LOCAÇÃO Valor Total %
1.1 Veiculo de Passeio 5 Lugares 16.476,32       100% 197.715,87         

1.1.1 Depreciação 2.319,81         14% 27.837,77           
1.1.2 Seguro 202,47            1% 2.429,67             
1.1.3 Pneu 486,67            3% 5.840,00             
1.1.4 Consumo 5.970,00         36% 71.640,00           
1.1.5 Despesas Financeiras 2.072,34         13% 24.868,11           
1.1.6 Motorista 5.425,03R$    33% 65.100,32           

24,00              meses

1. Veiculos e Equipamentos
1.1 Veiculo de Passeio 5 Lugares

1.1.1 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Custo de aquisição do Veiculo unidade 1 80.966,67           1.349,44       
Vida útil do Veiculo anos 5
Idade do veículo anos 2
Depreciação do chassis % 70,73             1.349,44             954,46          
Depreciação mensal Veiculo mês 60 954,46                15,91            
Total por veículo 2.319,81       

Tempo de contrato
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Total da frota unidade 1 2.319,81             2.319,81       
Fator de utilização 1,00              2.319,81       

1.1.2 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
IPVA unidade 1,00               809,67                809,67          
Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 1,00               420,00 420,00          
Seguro contra terceiros unidade 1,00               1200,00 1.200,00       
Impostos e seguros mensais mês 12 2.429,67             202,47          

Fator de utilização 1,00              202,47          

1.1.3 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Custo do jogo de pneus unidade 8 700,00 5.600,00       
Número de recapagens por pneu unidade 2
Custo de recapagem unidade 16                  380,00 6.080,00       
Custo jg. Compl. + 2 recap./ km rodadomes/jogo 24,00             11.680,00           486,67          
Custo mensal com pneus mês 1                    486,67                486,67          

Fator de utilização 1,00              486,67          

10000
1.1.4 Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Combustivel KM/l 10,00 5,97
Combustivel por mês km 10000 0,60 5970,00

Fator de utilização 1,00              5.970,00       

1.1.5 Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)
Beneficios e Despesas Indiretas % 23,08% 8978,95 2072,342373

Fator de utilização 1,00              2.072,34       

Coord. Geral de Proj. Especiais

Consumo
Quilometragem mensal

Seguro

Pneu

Despesas Financeiras

Canguçu RS 26 de Julho de 2022.
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